
I SÉRIE

ÍNDICE

Terça-feira, 29 de maio de 2018 Número 103

Assembleia da República
Resolução da Assembleia da República n.º 134/2018:
Recomenda ao Governo a suspensão do processo de desenvolvimento da linha de muito alta 
tensão no concelho de Barcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2304

Resolução da Assembleia da República n.º 135/2018:
Recomenda ao Governo que tome medidas no âmbito do Portugal 2020 e da sua reprogramação  2304

Finanças
Portaria n.º 155/2018:
Estabelece a estrutura nuclear da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT). . . . . . . . . . . . . . . . . 2304

Portaria n.º 156/2018:
Portaria que altera a Portaria n.º 98-A/2015, de 31 de março, e aprova o modelo de recibo de 
quitação, designado de recibo de renda eletrónico, e respetivas instruções de preenchimento, a 
que se refere a alínea a) do n.º 5 do artigo 115.º do Código do IRS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2332

Trabalho, Solidariedade e Segurança Social
Portaria n.º 157/2018:
Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a NORQUIFAR — Associação 
Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e 
a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outra (produtos 
farmacêuticos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2334



2304  Diário da República, 1.ª série — N.º 103 — 29 de maio de 2018 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 134/2018

Recomenda ao Governo a suspensão do processo
 de desenvolvimento da linha

 de muito alta tensão no concelho de Barcelos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Suspenda todos os processos e diligências que 
promovam o atual traçado da linha de muito alta tensão 
no território do concelho de Barcelos.

2 — Estude e avalie a viabilidade de um novo percurso 
desta linha junto à A 28, conforme proposto pelas popu-
lações locais.

Aprovada em 20 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111366222 

 Resolução da Assembleia da República n.º 135/2018

Recomenda ao Governo que tome medidas no âmbito
 do Portugal 2020 e da sua reprogramação

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — No âmbito da reprogramação do Portugal 2020, 
assegure que não se verifica a transferência de dotações dos 
programas operacionais das regiões menos desenvolvidas 
(regiões de convergência) para os programas operacionais 
das regiões desenvolvidas, e não elimine do Portugal 2020 
a sua orientação para os resultados em benefício da mera 
execução, relevando assim o mérito dos projetos.

2 — Sejam obrigatoriamente utilizadas as dotações dos 
programas operacionais regionais objeto de reprogramação, 
para reforçar medidas constantes dos mesmos, evitando-
-se assim que sirvam para substituir rubricas (prioridades 
de investimento) oriundas dos programas operacionais 
temáticos.

3 — Seja conservada a abrangência territorial das me-
didas constantes dos programas operacionais temáticos 
objeto de reprogramação, especialmente do Programa Ope-
racional Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos 
(PO SEUR), de forma a assegurar os mesmos critérios 
de repartição nacional presentemente estabelecidos, bem 
como a lógica concursal que preside à sua aplicação.

Aprovada em 20 de abril de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111366247 

 FINANÇAS

Portaria n.º 155/2018
de 29 de maio

A Autoridade Tributária e Aduaneira deve no cumpri-
mento da sua missão privilegiar, por um lado, o apoio ao 
cumprimento dos deveres fiscais pelos contribuintes e, por 
outro lado, o combate à fraude e evasão fiscais.

Num processo de melhoria contínua, deve existir um 
reforço das condições de atendimento e uma melhoria 
da qualidade dos serviços prestados aos cidadãos, não só 
através do aprofundamento das soluções tecnológicas de 
interação com os contribuintes mas também da manutenção 
de uma rede geográfica de serviços de finanças ao serviço 
das populações, garantindo, em todos os municípios, a 
presença dos serviços de finanças no contexto em que a 
prestação do serviço público se afigure mais adequada, em 
articulação com as autarquias locais.

Em simultâneo, a crescente complexidade das operações 
económicas e dos esquemas de planeamento fiscal a nível 
mundial exigem o reforço da componente internacional e 
da componente de controlo de preços de transferência da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, potenciando os novos 
instrumentos internacionais de troca de informação fi-
nanceira e fiscal, que abrem novos horizontes de controlo 
tributário daquelas operações internacionais.

Neste contexto, tendo em vista a implementação da-
quelas orientações estratégicas, a presente portaria re-
força a autonomia da Autoridade Tributária e Aduaneira, 
criando condições para a otimização dos recursos humanos 
e materiais, num contexto de maximização da eficiência, 
eficácia e qualidade dos serviços da Autoridade Tributária 
e Aduaneira, sem que se verifique qualquer aumento do 
número global de dirigentes (dirigentes superiores, diri-
gentes intermédios e chefias tributárias).

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 21.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, no artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 118/2011, de 15 de dezembro, e no artigo 44.º da 
Portaria n.º 320 -A/2011, de 30 de dezembro, manda o 
Governo, pelo Ministro das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à alteração da Portaria 
n.º 320 -A/2011, de 30 de dezembro, que estabelece a es-
trutura nuclear da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) 
e as competências das respetivas unidades orgânicas e fixa 
o limite máximo de unidades orgânicas flexíveis.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 320 -A/2011, de 30 de dezembro

Os artigos 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 
12.º, 13.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 21.º, 22.º, 23.º, 26.º, 
28.º, 29.º, 30.º, 33.º, 34.º, 37.º, 39.º e 41.º da Portaria 
n.º 320 -A/2011, de 30 de dezembro, passam a ter a se-
guinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
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j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]
x) [...]
y) [...]
z) [...]
aa) [...]
bb) [...]
cc) [...]
dd) [...]
ee) Direção de Serviços de Comunicação, Promoção 

e Apoio ao Cumprimento;
ff) [...]
gg) [...]
hh) Direção de Serviços de Contratação Pública e 

Logística.

2 — [...]

Artigo 3.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Conceber e atualizar modelos declarativos;
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, 

quando devidos.

Artigo 4.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Conceber e atualizar modelos declarativos;
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]

k) [...]
l) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, 

quando devidos.

Artigo 5.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Conceber e atualizar modelos declarativos;
g) [...]
h) [...]
i) Assegurar, em articulação com a área de inspeção 

tributária, a troca de informações no quadro dos instru-
mentos previstos nas convenções internacionais em ma-
téria fiscal e no direito comunitário, designadamente em 
matéria de Impostos sobre o Rendimento, Património 
e IVA, aqui se abrangendo as competências atribuídas 
ao Serviço Central de Ligação no artigo 4.º do Regu-
lamento (UE) n.º 904/2010, de 7 de outubro de 2010, 
bem como efetuar o devido tratamento e correspondente 
análise de risco, em qualquer caso sem prejuízo das 
atribuições específicas das demais unidades orgânicas;

j) Participar em ações no âmbito da União Euro-
peia, OCDE e outros organismos internacionais, no-
meadamente IOTA e CIAT, incluindo a representação 
nacional nas diferentes comissões e grupos de trabalho 
constituídos no seio das referidas entidades no domínio 
da cooperação administrativa e da assistência mútua, 
procedendo ao respetivo acompanhamento e ao de-
senvolvimento dos procedimentos necessários à sua 
concretização, sem prejuízo das atribuições específicas 
das demais unidades orgânicas;

k) [...]
l) Promover, em articulação com as áreas dos grandes 

contribuintes e da inspeção tributária, a devida aplicação 
dos preços de transferência, designadamente através 
da prestação de apoio técnico e da divulgação de boas 
práticas internacionais;

m) Assegurar a cooperação administrativa e assistên-
cia mútua entre os Estados membros da União Europeia, 
bem como no âmbito de acordos bilaterais, em matéria 
de cobrança de créditos;

n) Assegurar as funções de Apoio ao Investidor In-
ternacional, promovendo o esclarecimento das questões 
em matéria fiscal colocadas pelos investidores.

Artigo 6.º
[...]

1 — A Direção de Serviços do Imposto Municipal 
sobre Imóveis, abreviadamente designada por DSIMI, 
executa os procedimentos relativos à gestão do imposto 
municipal sobre imóveis (IMI) e do Adicional ao Im-
posto Municipal sobre Imóveis (AIMI).

2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Conceber e atualizar modelos declarativos;
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d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, 

quando devidos.

Artigo 7.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) Conceber e atualizar modelos declarativos;
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) (Revogada.)
k) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, 

quando devidos.

Artigo 8.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) Efetuar estudos relacionados com a atualização do 

valor patrimonial tributário dos prédios e a realização 
de avaliações de prédios urbanos e rústicos;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) Apreciar recursos hierárquicos e procedimentos 

relativos a atos de fixação dos valores patrimoniais 
tributários.

Artigo 9.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Conceber e atualizar modelos declarativos;
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) Definir as regras de validação da informação e da 

liquidação;
j) Liquidar ou efetuar o controlo da liquidação;

k) Detetar situações de falta de declaração ou de 
omissões nela verificadas e emitir as correspondentes 
liquidações;

l) Atribuir benefícios em sede de IVA às represen-
tações diplomáticas, aos organismos internacionais re-
conhecidos em Portugal ou ao respetivo pessoal, bem 
como a quaisquer outras entidades, de acordo com os 
diplomas legais que regem a respetiva atividade;

m) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, 
quando devidos;

n) Coordenar a matéria relativa às garantias respei-
tante ao tributo que administra, elaborando e difundindo 
as respetivas instruções.

Artigo 10.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) Definir as regras de liquidação e de cálculo dos 

juros compensatórios, de recolha e de validação central 
da informação;

n) Efetuar o controlo da liquidação;
o) Detetar situações de falta de declaração ou de 

omissões nela verificadas, comunicando -as à entidade 
competente para a liquidação;

p) Coordenar a matéria relativa às garantias respeitan-
tes aos tributos que administra, elaborando e difundindo 
as respetivas instruções.

Artigo 11.º
[...]

1 — A Direção de Serviços de Tributação Aduaneira, 
abreviadamente designada por DSTA, desenvolve a ati-
vidade técnico -normativa relacionada com a aplicação 
de medidas de política comercial da União Europeia, 
nomeadamente no domínio dos elementos com base 
nos quais são aplicados os direitos aduaneiros e outras 
medidas e imposições na importação e exportação das 
mercadorias, bem como executar a regulamentação da 
União em matéria de dívida aduaneira e dos recursos 
próprios tradicionais relativa aos direitos aduaneiros.

2 — [...]

a) [...]
b) Assegurar a aplicação da regulamentação da União 

Europeia em matéria pautal, designadamente a emissão e 
gestão das informações pautais vinculativas, bem como 
analisar e instruir as reclamações graciosas necessárias 
e os recursos hierárquicos relativos àquela matéria;

c) [...]
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d) Assegurar a gestão dos contingentes pautais, pro-
mover a recolha de dados de vigilância comunitária 
da introdução em livre prática ou da exportação de 
mercadorias;

e) Proceder a estudos e à elaboração de instruções 
com vista à correta aplicação da legislação relativa ao 
valor aduaneiro e à origem das mercadorias, emitir 
decisões aduaneiras e analisar e instruir reclamações 
graciosas necessárias e recursos hierárquicos relativos 
àquelas matérias que lhe sejam submetidos por deter-
minação superior, bem como a emissão e gestão de 
informações de origem vinculativas;

f) Colaborar com outras entidades na elaboração e 
aplicação dos acordos comerciais preferenciais celebra-
dos entre a União e países terceiros e gerir os métodos de 
cooperação administrativa previstos nos vários regimes 
preferenciais, promovendo o controlo ‘a posteriori’ das 
provas de origem;

g) Instruir os processos de atribuição do estatuto de 
exportador autorizado e exportador registado no âmbito 
dos procedimentos simplificados de emissão de provas 
de origem;

h) Assegurar a aplicação da regulamentação comu-
nitária em matéria de dívida aduaneira e de direitos 
aduaneiros, designadamente, através da elaboração de 
instruções, informações e pareceres, bem como emitir 
decisões aduaneiras e analisar e instruir os recursos 
hierárquicos relativos àquelas matérias que lhe sejam 
submetidos por determinação superior;

i) Analisar os casos em que se coloquem dúvidas 
quanto à efetuação de um registo de liquidação ‘a pos-
teriori’, instruir e propor a decisão dos pedidos de re-
embolso e de dispensa de pagamento de direitos na se-
quência de erro administrativo ou de situações especiais 
e enviar os respetivos processos à Comissão Europeia 
sempre que tal se justifique, bem como preparar as deci-
sões de suspensão da obrigação de pagamento relativas 
aos casos anteriormente referidos;

j) Preparar os processos relativos à colocação à dis-
posição de direitos aduaneiros, acompanhando a sua 
tramitação nas fases administrativa e pré -contenciosa 
junto da Comissão Europeia e colaborar no seu acom-
panhamento na fase contenciosa;

k) Acompanhar, nos termos da regulamentação co-
munitária aplicável ao sistema dos recursos próprios 
tradicionais relativo aos direitos aduaneiros, os casos 
de fraudes e irregularidades;

l) (Revogada.)
m) [...]
n) [...]
o) Coordenar a matéria relativa às garantias de dife-

rimento de pagamento de direitos, elaborando e difun-
dindo as respetivas instruções;

p) Definir as regras de liquidação dos direitos adua-
neiros, do cálculo dos juros compensatórios e dos juros 
de mora, que sobre eles recaem, nos termos da legislação 
aduaneira comunitária;

q) Efetuar o controlo da liquidação de direitos e de-
mais imposições devidas na importação de mercadorias;

r) Assegurar a correta aplicação da regulamentação 
comunitária relativa aos recursos próprios, designada-
mente através da organização e coordenação de todos os 
procedimentos relativos à sua contabilização, bem como 
elaborar instruções, informações e pareceres respeitantes 
a esses procedimentos;

s) Detetar situações de falta de declaração ou de 
omissões nela verificadas, comunicando -as à entidade 
competente para a liquidação;

t) Manter atualizadas as taxas por serviços prestados 
nas operações aduaneiras;

u) Assegurar a interligação com as alfândegas, na 
área das suas atribuições, coordenando e apoiando a 
respetiva atividade.

3 — (Revogado.)

Artigo 12.º
[...]

1 — A Direção de Serviços de Regulação Aduaneira, 
abreviadamente designada por DSRA, desenvolve a ati-
vidade técnico -normativa relacionada com a aplicação 
uniforme de normas e procedimentos no domínio das 
trocas externas de mercadorias e da sua permanência 
no território aduaneiro da União.

2 — [...]
a) Estudar, conceber e propor medidas legislativas 

e regulamentares, bem como proceder à elaboração de 
instruções para a aplicação uniforme das disposições 
legais relativas às formalidades e procedimentos aplicá-
veis às mercadorias introduzidas no território aduaneiro 
da União e a sua apresentação à alfândega até que lhes 
seja atribuído um destino aduaneiro;

b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) Proceder a estudos e à elaboração de instruções 

para a aplicação uniforme das disposições legais rela-
tivas às formalidades e procedimentos, incluindo as 
regras relativas à declaração aduaneira, aplicáveis aos 
regimes aduaneiros de importação, exportação, trânsito 
e reexportação, bem como às garantias que lhes estão 
associadas;

e) Proceder a estudos e à elaboração de instruções 
com vista à concessão de estatutos e simplificações 
de procedimentos previstos na legislação aduaneira, 
bem como instruir os processos relativos à atribui-
ção do estatuto de operador económico autorizado 
(AEO);

f) Proceder a estudos e à elaboração de instruções 
para a aplicação uniforme das disposições legais re-
lativas às formalidades e procedimentos, incluindo as 
regras relativas à declaração aduaneira, aplicáveis aos 
regimes especiais e às franquias aduaneiras, bem como 
às garantias que lhes estão associadas;

g) Proceder a estudos e à elaboração de instruções 
com vista à concessão de armazéns de depósito tempo-
rário e de armazém de exportação;

h) Proceder a estudos e à elaboração de instruções 
com vista à correta aplicação das disposições legais 
no âmbito da defesa dos direitos de propriedade in-
telectual;

i) Proceder a estudos e à elaboração de instruções no 
âmbito do controlo da fronteira externa da União e do 
território aduaneiro nacional com vista à proteção do 
mercado interno, para a aplicação correta e uniforme 
das disposições legais destinadas a reforçar a segurança 
dos seus cidadãos e a assegurar a proteção do meio 
ambiente, da saúde pública e do património cultural 
da União;

j) [...]
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k) [...]
l) Participar em ações no âmbito da União Europeia, 

OMA e outros organismos, incluindo a representação 
nacional nas reuniões e grupos de trabalho constituídos 
no seio das referidas entidades no domínio aduaneiro e 
da cooperação administrativa;

m) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas 
de informação, incluindo os sistemas transeuropeus, as-
segurando também o apoio ao utilizador desses sistemas, 
na respetiva área de responsabilidade e de acordo com 
a metodologia em vigor;

n) Assegurar a interligação com as alfândegas, na 
área das suas atribuições, coordenando e apoiando a 
respetiva atividade;

o) Elaborar pareceres, estudos e conteúdos forma-
tivos;

p) Definir as regras de aplicação das taxas por servi-
ços prestados nas operações aduaneiras;

q) Coordenar a aplicação das garantias associadas 
à matéria da respetiva competência, designadamente 
elaborando e difundindo instruções.

Artigo 13.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) Assegurar a coordenação com as Autoridades 

das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira com 
competência delegada para a execução do licenciamento 
do comércio externo.

Artigo 15.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) Conceber e atualizar modelos declarativos;
j) [...]

Artigo 16.º
[...]

1 — [...]

2 — [...]

a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) Proceder ao acerto de contas, nos casos em que se 

verifique a existência de pagamentos anteriores;
d) (Revogada.)
e) Proceder ao cálculo dos juros de mora quando 

devidos e, quando a competência não estiver atribuída 
a outra unidade orgânica, dos juros compensatórios;

f) Assegurar o controlo do pagamento em cobrança 
voluntária e proceder à identificação das dívidas que 
subsistam após o prazo de pagamento voluntário;

g) (Revogada.)
h) Disponibilizar aos contribuintes informação finan-

ceira sobre a respetiva situação tributária;
i) Estudar e propor medidas legislativas e regulamen-

tares no âmbito da cobrança;
j) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e pro-

cedimentos pelos serviços, designadamente, através 
da sistematização das decisões administrativas e da 
elaboração de instruções no âmbito da cobrança;

k) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas 
de informação, sob sua responsabilidade, de acordo com 
a metodologia em vigor;

l) (Revogada.)
m) Elaborar pareceres e estudos técnicos e estatístico 

de apoio à gestão;
n) Colaborar com as unidades orgânicas com com-

petência na gestão do imposto, na conceção e compa-
tibilização entre os procedimentos de liquidação e de 
cobrança;

o) [...]
p) (Revogada.)
q) Apreciar os pedidos de pagamento em prestações 

no âmbito da sua competência;
r) (Revogada.)
s) Promover a implementação generalizada de um sis-

tema de pagamento por meios eletrónicos de obrigações 
tributárias, designadamente através de débito direto em 
conta bancária, nas situações em que tal for possível.

Artigo 17.º
[...]

1 — A Direção de Serviços de Reembolsos, abre-
viadamente designada por DSR, assegura a gestão dos 
procedimentos para execução dos reembolsos dos tri-
butos fiscais e aduaneiros.

2 — [...]

a) [...]
b) (Revogada.)
c) [...]
d) (Revogada.)
e) [...]
f) [...]
g) Elaborar pareceres e estudos técnicos e estatísticos;
h) (Revogada.)
i) [...]
j) [...]
k) Efetuar a compensação das dívidas tributárias e 

aduaneiras com os créditos de que os contribuintes pos-
sam legalmente dispor;

l) Apreciar reclamações e recursos hierárquicos sobre 
os procedimentos de reembolsos.
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Artigo 18.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) Elaborar a informação contabilística e a infor-

mação das receitas de outros orçamentos que deva ser 
fornecida aos diversos serviços e entidades;

c) [...]
d) Acompanhar o tratamento dos meios de pagamento 

recebidos nos diversos serviços com funções de caixa, 
o seu depósito nas contas bancárias do IGCP e propor 
as ações de auditoria julgadas convenientes;

e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) Elaborar pareceres e realizar estudos e trabalhos 

técnicos;
i) [...]
j) [...]
k) (Revogada.)
l) (Revogada.)
m) (Revogada.)
n) (Revogada.)
o) [...]
p) Colaborar com as unidades orgânicas competentes 

na compatibilização entre os procedimentos de liquida-
ção, cobrança, reembolso, restituição e de reporte de 
informação contabilística e de informação das receitas 
de outros orçamentos;

q) Assegurar a análise e conciliação da informação de 
cobrança e reembolsos com os fundos nas contas bancá-
rias no IGCP, e propor medidas de correção a desvios;

r) Acompanhar as contas bancárias de fundos transfe-
ridos do estrangeiro e promover a sua afetação à receita.

Artigo 19.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) Conceber e atualizar modelos declarativos;
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) Assegurar o funcionamento do sistema ‘e -fatura’ 

e do sistema de gestão do documento eletrónico de 
transporte.

Artigo 21.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) Assegurar a cooperação administrativa e assistência 

mútua entre os Estados membros da União Europeia 
através da Presença nos Serviços Administrativos e Par-
ticipação nos Inquéritos Administrativos, dos Controlos 
Simultâneos e da Rede Eurofisc, nos termos previstos 
no Regulamento (UE) n.º 904/2010, de 7 de outubro 
de 2010, bem como, quando aplicável, no Decreto -Lei 
n.º 61/2013, de 10 de maio;

j) [...]

Artigo 22.º
[...]

1 — A Direção de Serviços de Justiça Tributária, 
abreviadamente designada por DSJT, assegura a coorde-
nação, gestão e execução dos procedimentos e processos 
relativos à justiça tributária, nas áreas da execução e 
contraordenações tributárias e aduaneiras, que estejam 
legalmente cometidos aos serviços da AT.

2 — [...]

a) [...]
b) Orientar, coordenar e apoiar a atividade dos re-

presentantes da Fazenda Pública junto dos tribunais 
administrativos e fiscais;

c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) (Revogada.)
g) [...]
h) (Revogada.)
i) [...]
j) [...]
k) (Revogada.)
l) Assegurar a gestão do sistema de notificações ele-

trónicas.

Artigo 23.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) (Revogada.)
g) [...]
h) [...]
i) (Revogada.)
j) [...]
k) (Revogada.)

Artigo 26.º
[...]

1 — [...]
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2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) (Revogada.)
j) (Revogada.)
k) (Revogada.)
l) (Revogada.)
m) (Revogada.)
n) (Revogada.)
o) (Revogada.)
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) (Revogada.)
t) (Revogada.)
u) (Revogada.)
v) [...]
w) [...]

Artigo 28.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) Coordenar a gestão do ‘Sistema de Gestão de Pro-

cessos e Serviços’.

Artigo 29.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]

i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) Realizar estudos de análise económica no domínio 

da fiscalidade e de avaliação do impacto orçamental de 
medidas de natureza fiscal;

o) Assegurar, em articulação com outras unidades 
orgânicas da AT, a elaboração de estimativas e previ-
sões da receita fiscal, bem como o acompanhamento da 
evolução das receitas cobradas pela AT.

Artigo 30.º
[...]

1 — A Direção de Serviços de Consultadoria Jurídica 
e Contencioso, abreviadamente designada por DSCJC, 
assegura o acompanhamento de processos de conten-
cioso administrativo, tributário e aduaneiro, elabora 
pareceres e presta apoio técnico -jurídico e consultoria 
jurídica em matérias conexas com a atividade adminis-
trativa e tributária.

2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Assegurar o patrocínio judiciário dos trabalhadores 

da AT em processos judiciais, por atos ou omissões 
ocorridas no exercício ou por causa do exercício das 
suas funções;

g) [...]
h) [...]
i) [...]

Artigo 33.º
Direção de Serviços de Comunicação, Promoção 

e Apoio ao Cumprimento

1 — A Direção de Serviços de Comunicação, Promo-
ção e Apoio ao Cumprimento, abreviadamente designada 
por DSCPAC, assegura, nomeadamente, a divulgação 
de informação com relevância tributária e aduaneira, o 
desenvolvimento das políticas de comunicação da AT, 
a gestão do atendimento e o apoio ao cumprimento 
voluntário das obrigações fiscais e aduaneiras.

2 — À DSCPAC, no âmbito das suas atribuições, 
compete, designadamente:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) Conceber e assegurar a implementação do plano 

anual de apoio e promoção do cumprimento voluntário 
das obrigações fiscais e aduaneiras, incluindo projetos 
de sensibilização dos contribuintes e ajustamentos nos 
procedimentos internos dos serviços que promovam 
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uma relação eficiente, transparente e a promoção da 
qualidade nos serviços prestados;

k) Analisar o desempenho fiscal dos contribuintes, 
nomeadamente a partir dos dados recebidos dos próprios 
e de terceiros, e de todas as bases de dados da AT, bem 
como partilhar as inconformidades detetadas com os 
contribuintes, recomendando a sua regularização vo-
luntária ou a respetiva justificação, assegurando a sua 
análise e promovendo as operações subsequentes;

l) Analisar o comportamento dos contribuintes, iden-
tificar causas de incumprimento das obrigações fiscais 
e conceber, implementar ou promover medidas que 
fomentem o cumprimento;

m) Conceber e implementar projetos de promoção 
ativa do cumprimento voluntário das obrigações tri-
butárias e aduaneiras, nomeadamente com entidades 
representativas de classes profissionais ou de grupos 
de contribuintes;

n) Interpelar os contribuintes a regularizarem vo-
luntariamente a sua situação tributária, quando sejam 
detetadas situações de incumprimento, explicitando as 
vantagens dessa regularização;

o) Promover o exercício da cidadania fiscal, bem 
como a divulgação da sua importância, incluindo através 
da conceção e implementação de projetos de educação 
para a cidadania fiscal em colaboração com os órgãos 
competentes;

p) Assegurar a coordenação dos canais de atendi-
mento dos contribuintes e garantir a qualidade e a efi-
ciência do atendimento, independentemente do canal 
utilizado;

q) Promover a normalização de conceitos e procedi-
mentos de modo a garantir a uniformidade do atendi-
mento aos contribuintes e operadores económicos;

r) Propor medidas facilitadoras do atendimento, da 
sua racionalização, eficiência e qualidade;

s) Divulgar as várias funcionalidades que os meios 
eletrónicos e os suportes informáticos facultam aos 
contribuintes e operadores económicos, no seu contacto 
com a AT e no cumprimento voluntário das respetivas 
obrigações tributárias e aduaneiras;

t) Conceber e realizar ações de comunicação junto 
dos contribuintes e operadores económicos para a di-
vulgação de informação tributária e aduaneira relevante, 
assim como a publicação de cartas de compromisso para 
fortalecer uma cultura de confiança e colaboração com 
os contribuintes;

u) Assegurar a gestão dos serviços ou balcões vir-
tuais colocados à disposição dos contribuintes e ope-
radores económicos, nomeadamente os respeitantes ao 
‘e -balcão’;

v) Promover a utilização generalizada dos pagamentos 
por meios eletrónicos de obrigações tributárias, desig-
nadamente através de débito direto em conta bancária, 
nas situações em que tal for possível;

w) Promover as ações adequadas à melhoria da ima-
gem da AT e à qualidade dos seus serviços;

x) Assegurar o tratamento de reclamações e pedidos 
dos contribuintes segundo critérios uniformes, propondo 
medidas corretivas, nos casos em que tal se justifique;

y) Assegurar a gestão do sistema de desmaterialização 
dos processos e procedimentos instaurados e tramitados 
nos serviços da AT, bem como as funções de trabalho 
em rede e de deslocalização de processos;

z) Assegurar os processos de conceção, produção e 
expedição de quaisquer comunicações destinadas aos 
contribuintes e operadores económicos;

aa) Promover a utilização do sistema ‘e -fatura’, do 
sistema de gestão do documento eletrónico de transporte 
e assegurar o funcionamento do sorteio ‘Fatura da Sorte’ 
e do Gabinete de Apoio às Operações do Sorteio;

bb) Assegurar o serviço de envio de informação de 
apoio ao cumprimento voluntário, sempre que a AT pos-
sua conhecimento prévio das obrigações tributárias que 
os contribuintes têm a cumprir, bem como no início de 
uma relação tributária, informação acerca de divergên-
cias de valores declarados e informação sobre a prática 
de infrações e conclusiva após regularização;

cc) Desenvolver e assegurar uma base de dados de 
conhecimento com informação sistematizada, das di-
ferentes áreas tributárias e aduaneiras, para consulta 
pelos contribuintes.

Artigo 34.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) (Revogada.)
o) [...]
p) Realizar as atividades relacionadas com a arreca-

dação de impostos e outros tributos, com exceção dos 
previstos no artigo 37.º da presente portaria, e com o 
controlo do cumprimento da obrigação de imposto pelos 
sujeitos passivos;

q) Assegurar as atividades relacionadas com a justiça 
tributária, desenvolvendo os procedimentos inerentes à 
conflitualidade fiscal suscitada pelos contribuintes que 
lhe sejam atribuídos ou resultante do incumprimento 
das obrigações fiscais destes;

r) Exercer as competências do serviço desconcen-
trado de âmbito local indicado na alínea a) do n.º 1 
do artigo 39.º da presente portaria relativamente aos 
contribuintes que lhe sejam atribuídos;

s) Executar quaisquer outras atividades que lhe sejam 
atribuídas por lei ou decisão superior.

Artigo 37.º
[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
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e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) Assegurar a liquidação e cobrança ‘a posteriori’ dos 

direitos aduaneiros, impostos especiais de consumo e 
demais imposições que se mostrem devidas na sequência 
das atividades de natureza fiscalizadora e inspetiva rea-
lizadas pelos serviços antifraude aduaneira em relação 
às empresas e demais contribuintes que tenham a sua 
sede na área de jurisdição da respetiva alfândega, sem 
prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 35.º;

k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) (Revogada.)
x) [...]
y) [...]
z) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, 

quando devidos.

2 — [...]
3 — [...]

Artigo 39.º
[...]

1 — [...]
a) [...]
i) [...]
ii) [...]
iii) [...]
iv) [...]

b) [...]
i) Às delegações aduaneiras compete assegurar o 

exercício das competências que especificamente lhes 
forem delegadas por despacho do Diretor de Alfândega;

ii) Aos postos aduaneiros compete assegurar o exer-
cício das competências que especificamente lhes forem 
delegadas por despacho do Diretor de Alfândega.

2 — A necessidade de garantir proximidade na dis-
ponibilização do serviço prestado ao cidadão impõe a 
manutenção da rede local de atendimento através da 
existência de, pelo menos, um serviço de finanças em 
cada município.

3 — Os serviços de finanças são criados ou extintos 
por despacho do diretor -geral da Autoridade Tributária 
e Aduaneira, publicado no Diário da República, que 
define a respetiva competência territorial e classificação 
em nível I ou nível II, consoante o número de contribuin-
tes, o volume de serviço e o volume de receita.

4 — (Anterior n.º 2.)

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
os serviços de finanças de nível I dispõem de secções 
nas áreas da tributação e da justiça tributária e, sempre 
que se mostre justificável, na área da cobrança, até um 
limite de máximo de 4 secções.

6 — Nos serviços de finanças de nível I, integrados 
em direções de finanças do grupo I, o limite máximo é 
de 6 secções.

7 — Os serviços de finanças de nível II dispõem de 
secções nas áreas da tributação e da justiça tributária e, 
sempre que se mostre justificável, na área da cobrança, 
até um limite de máximo de 3 secções.

8 — O número de secções dos serviços de finanças, 
em observância dos limites definidos nos n.os 5 a 7 do 
presente artigo, bem como a previsão específica de 
secções de cobrança, são definidos por despacho do 
diretor -geral da Autoridade Tributária e Aduaneira.

9 — O chefe do serviço de finanças é coadjuvado 
por adjuntos até ao limite do número de secções de 
cada serviço de finanças, a definir no despacho a que 
se refere o número anterior.

10 — (Anterior n.º 8.)
11 — (Anterior n.º 9.)
12 — (Anterior n.º 10.)
13 — (Anterior n.º 11.)

Artigo 41.º
[...]

1 — O número máximo de unidades orgânicas fle-
xíveis da AT é fixado em cento e setenta.

2 — [...]»
Artigo 3.º

Aditamento à Portaria n.º 320 -A/2011, de 30 de dezembro

São aditados à Portaria n.º 320 -A/2011, de 30 de de-
zembro, os artigos 34.º -B, 39.º -A e 39.º -B, com a seguinte 
redação:

«Artigo 34.º -B
Direção de Serviços de Contratação Pública e Logística

1 — A Direção de Serviços de Contratação Pública e 
Logística, abreviadamente designada por DSCPL, tem 
por missão assegurar a gestão e execução da contratação 
pública relevante para a missão da AT, bem como garan-
tir o apoio logístico, técnico e operacional necessários 
ao funcionamento dos serviços.

2 — À DSCPL, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Elaborar o plano anual de aquisição de equipa-
mentos e de bens de consumo corrente necessários ao 
funcionamento das diferentes unidades orgânicas da AT 
e controlar a sua execução;

b) Executar os procedimentos relativos à aquisição ou 
locação de bens e serviços que devam ser centralizados, 
bem como o respetivo controlo pelos centros de custos, 
e assegurar o armazenamento, distribuição e gestão do 
material, quando tal se revele necessário;

c) Realizar estudos e efetuar propostas sobre as mo-
dalidades de satisfação das necessidades da AT, em 
equipamentos e aquisição de bens de consumo corrente;

d) Organizar e manter atualizado, com a colaboração 
das demais unidades orgânicas com competências nesta 
matéria, o inventário do património da AT;
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e) Assegurar a reprodução e distribuição dos impres-
sos e publicações da AT;

f) Elaborar e mandar publicar os avisos, anúncios 
e listagens previstos na lei, bem como acompanhar e 
controlar a emissão e o cancelamento das garantias 
bancárias relativas às obras em concurso público;

g) Analisar e propor o preço de venda ao público 
dos impressos e outras publicações e serviços, bem 
como apoiar, instrumentalmente, a publicação gráfica 
e eletrónica de documentação técnica;

h) Gerir o equipamento de comunicações e do par-
que automóvel, propondo a aquisição, manutenção e 
substituição, promover o abate das viaturas afetas à AT, 
instruir os respetivos processos e ainda os relativos a 
viaturas abandonadas a favor do parque de viaturas do 
Estado, de acordo com o Decreto -Lei n.º 31/85, de 25 
de janeiro;

i) Garantir o funcionamento em matéria de expediente 
e correspondência dos serviços centrais;

j) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas 
de informação da sua responsabilidade de acordo com 
a metodologia em vigor;

k) Assegurar as demais funções que lhe sejam deter-
minadas por despacho do diretor -geral da Autoridade 
Tributária e Aduaneira;

l) Assegurar o funcionamento do serviço editorial 
Ciência e Técnica Fiscal e Aduaneira.

Artigo 39.º -A
Postos de atendimento da Autoridade Tributária 

e Aduaneira nas Lojas do Cidadão

1 — Os postos de atendimento da Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira nas Lojas do Cidadão funcionam na 
direta dependência do chefe do serviço de finanças:

a) Da sede do concelho, quando apenas exista um 
serviço de finanças no concelho;

b) Designado por despacho do diretor -geral da Auto-
ridade Tributária e Aduaneira, sob proposta do diretor 
de finanças respetivo, quando exista mais do que um 
serviço de finanças no concelho.

2 — O tempo de serviço prestado pelos trabalhadores 
nos postos de atendimento da Autoridade Tributária e 
Aduaneira nas Lojas do Cidadão é considerado para 
todos os efeitos legais no serviço de finanças do qual 
passam a depender.

3 — A organização do regime de trabalho dos postos 
de atendimento da AT nas Lojas do Cidadão, bem como 
dos serviços de finanças integrados no espaço físico 
das Lojas do Cidadão, compete ao diretor -geral da Au-
toridade Tributária e Aduaneira, em função da especi-
ficidade das funções desempenhadas e da prestação de 
serviço público ao cidadão, tendo em consideração cri-
térios de eficiência e de redução de custos de contexto.

Artigo 39.º -B
Serviço de atendimento ao contribuinte

1 — Os serviços de atendimento ao contribuinte, 
adiante designados SAC, funcionam na direta depen-
dência do chefe do serviço de finanças:

a) Da sede do concelho, quando apenas exista um 
serviço de finanças no concelho;

b) Designado por despacho do diretor -geral da Auto-
ridade Tributária e Aduaneira, sob proposta do diretor 
de finanças respetivo, quando exista mais do que um 
serviço de finanças no concelho.

2 — Em função da procura registada e quando se 
revele ajustado, podem os SAC ser objeto de reorgani-
zação funcional ou territorial, por despacho do diretor-
-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, mediante 
proposta do diretor de finanças respetivo.

3 — Para efeitos de aplicação do presente artigo, 
aplica -se, com as necessárias adaptações, o disposto 
nos n.os 2 e 3 do artigo 39.º -A.»

Artigo 4.º
Comissões de serviço

São mantidas as comissões de serviço dos titulares dos 
cargos de direção intermédia de 1.º grau das unidades 
orgânicas dos serviços centrais cujas competências são 
alteradas pela presente portaria, independentemente da 
alteração da respetiva designação, nos termos do disposto 
na parte final da alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual.

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogadas a alínea j) do n.º 2 do artigo 7.º, a 
alínea l) do n.º 2 e n.º 3 do artigo 11.º, as alíneas b) e c) 
do n.º 2 do artigo 12.º, as alíneas a), b), d), g), l), p) e 
r) do n.º 2 do artigo 16.º, as alíneas b), d) e h) do n.º 2 
do artigo 17.º, as alíneas k), l), m) e n) do n.º 2 do ar-
tigo 18.º, as alíneas f), h) e k) do n.º 2 do artigo 22.º, as 
alíneas f), i) e k) do n.º 2 do artigo 23.º, as alíneas i), j), 
k), l), m), n), o) s), t) e u) do n.º 2 do artigo 26.º, a alí-
nea n) do n.º 2 do artigo 34.º e a alínea w) do n.º 1 do 
artigo 37.º da Portaria n.º 320 -A/2011, de 30 de dezembro.

Artigo 6.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e produz efeitos a partir do dia 1 de 
junho de 2018.

2 — A data de produção de efeitos do disposto nos ar-
tigos 39.º -A e 39.º -B da Portaria n.º 320 -A/2011, de 30 de 
dezembro, aditados pela presente portaria, relativamente 
aos postos e serviços de atendimento já em funcionamento 
será determinada por despacho do diretor -geral da Auto-
ridade Tributária e Aduaneira, considerando -se os mapas 
de contingentação dos Serviços de Finanças abrangidos, 
no que respeita ao pessoal de administração tributária, 
automaticamente alterados para efeitos de transferência por 
conveniência de serviço, nos termos do n.º 1 do artigo 39.º 
do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro.

Artigo 7.º
Republicação

É republicada, em anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante, a Portaria n.º 320 -A/2011, de 30 de de-
zembro, com a redação atual, e demais correções materiais.

O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 24 de maio de 2018.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação da Portaria n.º 320 -A/2011,
de 30 de dezembro

Artigo 1.º
Estrutura nuclear da Autoridade Tributária e Aduaneira

A Autoridade Tributária e Aduaneira, abreviadamente 
designada por AT, estrutura -se nas seguintes unidades or-
gânicas nucleares:

a) Direções de serviços, Centro de Estudos Fiscais e 
Aduaneiros e Unidade dos Grandes Contribuintes, nos 
serviços centrais;

b) Direções de finanças e alfândegas, que constituem 
serviços desconcentrados da AT.

Artigo 2.º
Organização dos serviços centrais

1 — Os serviços centrais da AT integram as seguintes 
unidades orgânicas nucleares:

a) Direção de Serviços do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares;

b) Direção de Serviços do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas;

c) Direção de Serviços de Relações Internacionais;
d) Direção de Serviços do Imposto Municipal sobre 

Imóveis;
e) Direção de Serviços do Imposto Municipal sobre as 

Transmissões Onerosas de Imóveis, do Imposto do Selo, 
do Imposto Único de Circulação e das Contribuições Es-
peciais;

f) Direção de Serviços de Avaliações;
g) Direção de Serviços do Imposto sobre o Valor Acres-

centado;
h) Direção de Serviços dos Impostos Especiais de Con-

sumo e do Imposto sobre Veículos;
i) Direção de Serviços de Tributação Aduaneira;
j) Direção de Serviços de Regulação Aduaneira;
k) Direção de Serviços de Licenciamento;
l) Direção de Serviços Técnicos, Análises e Laboratório;
m) Direção de Serviços de Registo de Contribuintes;
n) Direção de Serviços de Cobrança;
o) Direção de Serviços de Reembolsos;
p) Direção de Serviços de Contabilidade e Controlo;
q) Direção de Serviços de Planeamento e Coordenação 

da Inspeção Tributária;
r) Direção de Serviços Antifraude Aduaneira;
s) Direção de Serviços de Investigação da Fraude e de 

Ações Especiais;
t) Direção de Serviços de Justiça Tributária;
u) Direção de Serviços de Gestão dos Créditos Tribu-

tários;
v) Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos;
w) Direção de Serviços de Formação;
x) Direção de Serviços de Gestão de Recursos Finan-

ceiros;
y) Direção de Serviços de Instalações e Equipamentos;
z) Direção de Serviços de Planeamento e Controlo de 

Gestão;
aa) Centro de Estudos Fiscais e Aduaneiros;

bb) Direção de Serviços de Consultadoria Jurídica e 
Contencioso;

cc) Direção de Serviços de Auditoria Interna;
dd) Direção de Serviços de Cooperação e Relações 

Institucionais;
ee) Direção de Serviços de Comunicação, Promoção e 

Apoio ao Cumprimento;
ff) Unidade dos Grandes Contribuintes;
gg) Direção de Serviços de Gestão de Risco;
hh) Direção de Serviços de Contratação Pública e Lo-

gística.

2 — Aos dirigentes dos serviços centrais cumpre gerir, a 
nível nacional, as áreas de resultado cuja responsabilidade 
lhes esteja cometida, incluindo a tomada de medidas e o 
prosseguimento das ações tendentes à uniformização de 
procedimentos nos serviços desconcentrados.

Artigo 3.º
Direção de Serviços do Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Singulares

1 — A Direção de Serviços do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Singulares, abreviadamente designada 
por DSIRS, executa os procedimentos relativos à gestão do 
imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS).

2 — À DSIRS, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Estudar, conceber e propor medidas legislativas e 
regulamentares;

b) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e os pro-
cedimentos dos serviços, designadamente, através da sis-
tematização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

c) Conceber e atualizar modelos declarativos;
d) Definir as regras de liquidação, de recolha e de va-

lidação central da informação;
e) Liquidar ou efetuar o controlo da liquidação;
f) Detetar situações de falta de declaração ou de omissões 

nela verificadas e emitir as correspondentes liquidações;
g) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 

informação, de acordo com a metodologia em vigor;
h) Instruir os processos de atribuição de benefícios fis-

cais que dependam do reconhecimento do Ministro das 
Finanças ou do diretor -geral da Autoridade Tributária e 
Aduaneira;

i) Elaborar estudos técnicos e estatísticos, incluindo os 
referentes aos dados de base para quantificação da despesa 
fiscal;

j) Emitir pareceres sobre os casos que lhe forem sub-
metidos para apreciação;

k) Apreciar recursos hierárquicos e procedimentos de 
revisão oficiosa de atos tributários;

l) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, quando 
devidos.

Artigo 4.º
Direção de Serviços do Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Coletivas

1 — A Direção de Serviços do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Coletivas, abreviadamente designada 
por DSIRC, executa os procedimentos relativos à gestão do 
imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC).
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2 — À DSIRC, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Estudar, conceber e propor medidas legislativas e 
regulamentares;

b) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e os pro-
cedimentos dos serviços, designadamente, através da sis-
tematização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

c) Conceber e atualizar modelos declarativos;
d) Definir as regras de liquidação, de recolha e de va-

lidação central da informação;
e) Liquidar ou efetuar o controlo da liquidação;
f) Detetar situações de falta de declaração ou de omissões 

nela verificadas e emitir as correspondentes liquidações;
g) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 

informação, de acordo com a metodologia em vigor;
h) Instruir os processos de atribuição de benefícios fis-

cais que dependam do reconhecimento do Ministro das 
Finanças ou do diretor -geral da Autoridade Tributária e 
Aduaneira;

i) Elaborar estudos técnicos e estatísticos, incluindo os 
referentes aos dados de base para quantificação da despesa 
fiscal;

j) Emitir pareceres sobre os casos que lhe forem sub-
metidos para apreciação;

k) Apreciar recursos hierárquicos e procedimentos de 
revisão oficiosa de atos tributários;

l) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, quando 
devidos.

Artigo 5.º
Direção de Serviços de Relações Internacionais

1 — A Direção de Serviços de Relações Internacio-
nais, abreviadamente designada por DSRI, assegura, sem 
prejuízo da competência específica das demais unidades 
orgânicas, a execução da política tributária no domínio 
internacional ao nível dos impostos sobre o rendimento, 
designadamente, através da execução de convenções, tra-
tados e protocolos.

2 — À DSRI, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Propor medidas legislativas e regulamentares, de-
signadamente as que visem a transposição das diretivas 
comunitárias em matéria de assistência mútua entre as 
administrações tributárias e aduaneiras;

b) Elaborar estudos, trabalhos técnicos e pareceres;
c) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e os pro-

cedimentos dos serviços, designadamente, através da sis-
tematização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

d) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 
informação, de acordo com a metodologia em vigor;

e) Participar na negociação de acordos bilaterais entre as 
autoridades competentes em matéria de assistência mútua 
administrativa e dos protocolos de operacionalização das 
convenções destinadas a evitar a dupla tributação, bem 
como integrar os grupos de acompanhamento técnico que, 
nesse âmbito, sejam constituídos;

f) Conceber e atualizar modelos declarativos;
g) Instruir, em articulação com a área da cobrança tri-

butária, os processos de reembolso a não residentes, ao 
abrigo e em execução das convenções internacionais em 
matéria tributária;

h) Certificar a residência fiscal de acordo e para efeitos 
de aplicação das convenções internacionais em matéria 
tributária;

i) Assegurar, em articulação com a área de inspeção 
tributária, a troca de informações no quadro dos instru-
mentos previstos nas convenções internacionais em matéria 
fiscal e no direito comunitário, designadamente em ma-
téria de Impostos sobre o Rendimento, Património e IVA, 
aqui se abrangendo as competências atribuídas ao Serviço 
Central de Ligação no artigo 4.º do Regulamento (UE) 
n.º 904/2010, de 7 de outubro de 2010, bem como efetuar 
o devido tratamento e correspondente análise de risco, em 
qualquer caso sem prejuízo das atribuições específicas das 
demais unidades orgânicas;

j) Participar em ações no âmbito da União Europeia, 
OCDE e outros organismos internacionais, nomeadamente 
IOTA e CIAT, incluindo a representação nacional nas dife-
rentes comissões e grupos de trabalho constituídos no seio 
das referidas entidades no domínio da cooperação admi-
nistrativa e da assistência mútua, procedendo ao respetivo 
acompanhamento e ao desenvolvimento dos procedimentos 
necessários à sua concretização, sem prejuízo das atribui-
ções específicas das demais unidades orgânicas;

k) Assegurar, em articulação com outras unidades or-
gânicas, o procedimento amigável com as autoridades 
competentes dos Estados contratantes, no quadro das con-
venções bilaterais sobre matéria tributária e da convenção 
de arbitragem;

l) Promover, em articulação com as áreas dos grandes 
contribuintes e da inspeção tributária, a devida aplicação 
dos preços de transferência, designadamente através da 
prestação de apoio técnico e da divulgação de boas práticas 
internacionais;

m) Assegurar a cooperação administrativa e assistência 
mútua entre os Estados membros da União Europeia, bem 
como no âmbito de acordos bilaterais, em matéria de co-
brança de créditos;

n) Assegurar as funções de Apoio ao Investidor Inter-
nacional, promovendo o esclarecimento das questões em 
matéria fiscal colocadas pelos investidores.

Artigo 6.º
Direção de Serviços do Imposto Municipal sobre Imóveis

1 — A Direção de Serviços do Imposto Municipal sobre 
Imóveis, abreviadamente designada por DSIMI, executa 
os procedimentos relativos à gestão do imposto municipal 
sobre imóveis (IMI) e do Adicional ao Imposto Municipal 
sobre Imóveis (AIMI).

2 — À DSIMI, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Estudar, conceber e propor medidas legislativas e 
regulamentares;

b) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e os pro-
cedimentos dos serviços, designadamente, através da sis-
tematização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

c) Conceber e atualizar modelos declarativos;
d) Definir as regras de liquidação e validação do con-

teúdo das declarações;
e) Liquidar ou efetuar o controlo da liquidação;
f) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 

informação, de acordo com a metodologia em vigor;
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g) Elaborar pareceres e estudos técnicos e estatísticos, 
incluindo os referentes aos dados de base para quantifica-
ção da despesa fiscal;

h) Apreciar recursos hierárquicos e procedimentos de 
revisão oficiosa de atos tributários;

i) Controlar a recolha dos elementos necessários à or-
ganização e conservação das matrizes prediais;

j) Emitir parecer sobre pedidos de isenção e outros 
benefícios fiscais;

k) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, quando 
devidos.

Artigo 7.º
Direção de Serviços do Imposto Municipal sobre as Transmissões 

Onerosas de Imóveis, do Imposto do Selo,
do Imposto Único de Circulação e das Contribuições Especiais

1 — A Direção de Serviços do Imposto Municipal so-
bre as Transmissões Onerosas de Imóveis, do Imposto do 
Selo, do Imposto Único de Circulação e das Contribuições 
Especiais, abreviadamente designada por DSIMT, executa 
os procedimentos relativos à gestão destes impostos.

2 — À DSIMT, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Estudar e propor medidas legislativas e regulamen-
tares;

b) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e os pro-
cedimentos dos serviços, designadamente, através da sis-
tematização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

c) Conceber e atualizar modelos declarativos;
d) Definir as regras de liquidação, de recolha e validação 

do conteúdo das declarações;
e) Liquidar ou efetuar o controlo da liquidação;
f) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 

informação, de acordo com a metodologia em vigor;
g) Elaborar pareceres e estudos técnicos e estatísticos, 

incluindo os referentes aos dados de base para quantifica-
ção da despesa fiscal;

h) Apreciar recursos hierárquicos e procedimentos de 
revisão oficiosa de atos tributários;

i) Emitir parecer sobre pedidos de isenção e outros 
benefícios fiscais;

j) (Revogada.)
k) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, quando 

devidos.

Artigo 8.º
Direção de Serviços de Avaliações

1 — A Direção de Serviços de Avaliações, abreviada-
mente designada por DSA, executa os procedimentos rela-
tivos à gestão das avaliações dos prédios rústicos e urbanos.

2 — À DSA, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Efetuar estudos relacionados com a atualização do 
valor patrimonial tributário dos prédios e a realização de 
avaliações de prédios urbanos e rústicos;

b) Estudar e propor medidas de aperfeiçoamento das 
normas e procedimentos técnicos relacionados com as 
avaliações;

c) Sistematizar as decisões administrativas e elabo-
rar instruções visando uniformizar os procedimentos dos 
serviços;

d) Coordenar a atividade das comissões e peritos de 
avaliação, prestar -lhes o apoio técnico necessário e realizar 
inquéritos aos respetivos procedimentos;

e) Fazer o planeamento, o acompanhamento e o controlo 
das avaliações;

f) Conceber e atualizar os suportes de informação;
g) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 

informação, de acordo com a metodologia em vigor;
h) Elaborar pareceres e estudos técnicos e estatísticos 

sempre que tal lhe seja solicitado;
i) Prestar apoio à Comissão Nacional de Avaliação de 

Prédios Rústicos (CNAPR), às Juntas de Avaliação Mu-
nicipal (JAM) e à Comissão Nacional de Avaliação de 
Prédios Urbanos (CNAPU);

j) Apreciar recursos hierárquicos e procedimentos rela-
tivos a atos de fixação dos valores patrimoniais tributários.

Artigo 9.º
Direção de Serviços do Imposto sobre o Valor Acrescentado

1 — A Direção de Serviços do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, abreviadamente designada por DSIVA, exe-
cuta os procedimentos relativos à gestão do imposto sobre 
o valor acrescentado (IVA) nas operações internas, na im-
portação e exportação e nas transações intracomunitárias.

2 — À DSIVA, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Estudar, conceber e propor as medidas legislativas 
e regulamentares;

b) Colaborar com outros serviços em atividades relacio-
nadas com a execução da política fiscal em matéria de IVA;

c) Assegurar a coerência da aplicação das normas fis-
cais com a Nomenclatura Pautal e uniformizar a aplica-
ção das normas fiscais e os procedimentos dos serviços, 
designadamente, através da sistematização das decisões 
administrativas e da elaboração de instruções;

d) Conceber e atualizar modelos declarativos;
e) Participar, em colaboração com outras unidades or-

gânicas, nos grupos de trabalho no âmbito das atividades 
da União Europeia e outros organismos internacionais;

f) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 
informação, de acordo com a metodologia em vigor;

g) Elaborar pareceres e estudos técnicos e estatísticos, 
incluindo os referentes aos dados de base para quantifica-
ção da despesa fiscal;

h) Apreciar recursos hierárquicos e procedimentos de 
revisão oficiosa de atos tributários;

i) Definir as regras de validação da informação e da 
liquidação;

j) Liquidar ou efetuar o controlo da liquidação;
k) Detetar situações de falta de declaração ou de omis-

sões nela verificadas e emitir as correspondentes liqui-
dações;

l) Atribuir benefícios em sede de IVA às representações 
diplomáticas, aos organismos internacionais reconhecidos 
em Portugal ou ao respetivo pessoal, bem como a quaisquer 
outras entidades, de acordo com os diplomas legais que 
regem a respetiva atividade;

m) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, 
quando devidos;

n) Coordenar a matéria relativa às garantias respeitante 
ao tributo que administra, elaborando e difundindo as res-
petivas instruções.
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Artigo 10.º
Direção de Serviços dos Impostos Especiais de Consumo 

e do Imposto sobre Veículos

1 — A Direção de Serviços dos Impostos Especiais de 
Consumo e do Imposto sobre Veículos, abreviadamente 
designada por DSIECIV, administra os impostos especiais 
de consumo sobre os produtos petrolíferos e energéticos, o 
álcool e as bebidas alcoólicas, os tabacos manufaturados 
e o imposto sobre veículos.

2 — À DSIECIV, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Estudar, conceber e propor as medidas legislativas 
e regulamentares;

b) Participar, em colaboração com outras unidades or-
gânicas, nos grupos de trabalho no âmbito das atividades 
da União Europeia e outros organismos internacionais;

c) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e os pro-
cedimentos dos serviços, designadamente, através da sis-
tematização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

d) Apreciar os pedidos de isenção do imposto que devam 
ser tratados a nível central;

e) Controlar a atribuição de marcas e estampilhas es-
peciais ou fiscais;

f) Colaborar na elaboração de normas de identificação 
e das condições de medição dos produtos petrolíferos e 
energéticos;

g) Colaborar com os serviços competentes na elaboração 
de normas de identificação e das condições de medição do 
álcool e das bebidas alcoólicas;

h) Tratar as questões relativas ao regime geral de deten-
ção, circulação e controlo dos produtos sujeitos a impostos 
especiais de consumo;

i) Elaborar pareceres e estudos técnicos e estatísticos, 
incluindo os referentes aos dados de base para quantifica-
ção da despesa fiscal;

j) Colaborar com outros organismos e serviços compe-
tentes no controlo da utilização e destino dos produtos e 
veículos que beneficiam de isenção ou redução de imposto;

k) Colaborar com os serviços competentes na preparação 
de medidas de política integradas nas áreas do ambiente, 
da energia e dos transportes;

l) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 
informação, de acordo com a metodologia em vigor;

m) Definir as regras de liquidação e de cálculo dos 
juros compensatórios, de recolha e de validação central 
da informação;

n) Efetuar o controlo da liquidação;
o) Detetar situações de falta de declaração ou de omis-

sões nela verificadas, comunicando -as à entidade compe-
tente para a liquidação;

p) Coordenar a matéria relativa às garantias respeitantes 
aos tributos que administra, elaborando e difundindo as 
respetivas instruções.

Artigo 11.º
Direção de Serviços de Tributação Aduaneira

1 — A Direção de Serviços de Tributação Aduaneira, 
abreviadamente designada por DSTA, desenvolve a ati-
vidade técnico -normativa relacionada com a aplicação de 
medidas de política comercial da União Europeia, nomea-
damente no domínio dos elementos com base nos quais 
são aplicados os direitos aduaneiros e outras medidas e 
imposições na importação e exportação das mercadorias, 

bem como executar a regulamentação da União em matéria 
de dívida aduaneira e dos recursos próprios tradicionais 
relativa aos direitos aduaneiros.

2 — À DSTA, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Elaborar, manter atualizada e difundir a pauta de ser-
viço nos diversos suportes em conformidade com a Pauta 
Aduaneira Comum, integrando, ainda, em colaboração 
com outras entidades, as medidas nacionais e comunitá-
rias aplicáveis ao desalfandegamento das mercadorias e 
a informação relativa a outras imposições legais a cobrar 
pelas alfândegas;

b) Assegurar a aplicação da regulamentação da União 
Europeia em matéria pautal, designadamente a emissão e 
gestão das informações pautais vinculativas, bem como 
analisar e instruir as reclamações graciosas necessárias e 
os recursos hierárquicos relativos àquela matéria;

c) Manter atualizadas as versões em língua portuguesa 
da Nomenclatura do Sistema Harmonizado e respetivas 
Notas Explicativas, dos pareceres de classificação da Or-
ganização Mundial das Alfândegas, bem como das Notas 
Explicativas da Nomenclatura Combinada;

d) Assegurar a gestão dos contingentes pautais, promo-
ver a recolha de dados de vigilância comunitária da intro-
dução em livre prática ou da exportação de mercadorias;

e) Proceder a estudos e à elaboração de instruções com 
vista à correta aplicação da legislação relativa ao valor adua-
neiro e à origem das mercadorias, emitir decisões aduanei-
ras e analisar e instruir reclamações graciosas necessárias 
e recursos hierárquicos relativos àquelas matérias que lhe 
sejam submetidos por determinação superior, bem como a 
emissão e gestão de informações de origem vinculativas;

f) Colaborar com outras entidades na elaboração e apli-
cação dos acordos comerciais preferenciais celebrados 
entre a União e países terceiros e gerir os métodos de 
cooperação administrativa previstos nos vários regimes 
preferenciais, promovendo o controlo «a posteriori» das 
provas de origem;

g) Instruir os processos de atribuição do estatuto de 
exportador autorizado e exportador registado no âmbito 
dos procedimentos simplificados de emissão de provas 
de origem;

h) Assegurar a aplicação da regulamentação comunitária 
em matéria de dívida aduaneira e de direitos aduaneiros, 
designadamente, através da elaboração de instruções, infor-
mações e pareceres, bem como emitir decisões aduaneiras 
e analisar e instruir os recursos hierárquicos relativos àque-
las matérias que lhe sejam submetidos por determinação 
superior;

i) Analisar os casos em que se coloquem dúvidas quanto 
à efetuação de um registo de liquidação «a posteriori», 
instruir e propor a decisão dos pedidos de reembolso e de 
dispensa de pagamento de direitos na sequência de erro 
administrativo ou de situações especiais e enviar os res-
petivos processos à Comissão Europeia sempre que tal se 
justifique, bem como preparar as decisões de suspensão da 
obrigação de pagamento relativas aos casos anteriormente 
referidos;

j) Preparar os processos relativos à colocação à dispo-
sição de direitos aduaneiros, acompanhando a sua trami-
tação nas fases administrativa e pré -contenciosa junto da 
Comissão Europeia e colaborar no seu acompanhamento 
na fase contenciosa;

k) Acompanhar, nos termos da regulamentação comuni-
tária aplicável ao sistema dos recursos próprios tradicionais 



2318  Diário da República, 1.ª série — N.º 103 — 29 de maio de 2018 

relativo aos direitos aduaneiros, os casos de fraudes e 
irregularidades;

l) (Revogada.)
m) Participar em ações no âmbito da União Europeia, 

OMA e outros organismos internacionais, incluindo a re-
presentação nacional nas diferentes reuniões e grupos de 
trabalho constituídos no seio das referidas entidades, no 
âmbito das suas atribuições;

n) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas 
de informação da sua responsabilidade de acordo com a 
metodologia em vigor;

o) Coordenar a matéria relativa às garantias de diferi-
mento de pagamento de direitos, elaborando e difundindo 
as respetivas instruções;

p) Definir as regras de liquidação dos direitos adua-
neiros, do cálculo dos juros compensatórios e dos juros 
de mora, que sobre eles recaem, nos termos da legislação 
aduaneira comunitária;

q) Efetuar o controlo da liquidação de direitos e demais 
imposições devidas na importação de mercadorias;

r) Assegurar a correta aplicação da regulamentação 
comunitária relativa aos recursos próprios, designada-
mente através da organização e coordenação de todos os 
procedimentos relativos à sua contabilização, bem como 
elaborar instruções, informações e pareceres respeitantes 
a esses procedimentos;

s) Detetar situações de falta de declaração ou de omis-
sões nela verificadas, comunicando -as à entidade compe-
tente para a liquidação;

t) Manter atualizadas as taxas por serviços prestados 
nas operações aduaneiras;

u) Assegurar a interligação com as alfândegas, na área 
das suas atribuições, coordenando e apoiando a respetiva 
atividade.

3 — (Revogado.)

Artigo 12.º
Direção de Serviços de Regulação Aduaneira

1 — A Direção de Serviços de Regulação Aduaneira, 
abreviadamente designada por DSRA, desenvolve a ati-
vidade técnico -normativa relacionada com a aplicação 
uniforme de normas e procedimentos no domínio das trocas 
externas de mercadorias e da sua permanência no território 
aduaneiro da União.

2 — À DSRA, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Estudar, conceber e propor medidas legislativas e 
regulamentares, bem como proceder à elaboração de ins-
truções para a aplicação uniforme das disposições legais 
relativas às formalidades e procedimentos aplicáveis às 
mercadorias introduzidas no território aduaneiro da União 
e a sua apresentação à alfândega até que lhes seja atribuído 
um destino aduaneiro;

b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) Proceder a estudos e à elaboração de instruções para 

a aplicação uniforme das disposições legais relativas às 
formalidades e procedimentos, incluindo as regras relativas 
à declaração aduaneira, aplicáveis aos regimes aduaneiros 
de importação, exportação, trânsito e reexportação, bem 
como às garantias que lhes estão associadas;

e) Proceder a estudos e à elaboração de instruções com 
vista à concessão de estatutos e simplificações de proce-

dimentos previstos na legislação aduaneira, bem como 
instruir os processos relativos à atribuição do estatuto de 
operador económico autorizado (AEO);

f) Proceder a estudos e à elaboração de instruções para 
a aplicação uniforme das disposições legais relativas às 
formalidades e procedimentos, incluindo as regras relativas 
à declaração aduaneira, aplicáveis aos regimes especiais e 
às franquias aduaneiras, bem como às garantias que lhes 
estão associadas;

g) Proceder a estudos e à elaboração de instruções com 
vista à concessão de armazéns de depósito temporário e 
de armazém de exportação;

h) Proceder a estudos e à elaboração de instruções com 
vista à correta aplicação das disposições legais no âmbito 
da defesa dos direitos de propriedade intelectual;

i) Proceder a estudos e à elaboração de instruções no 
âmbito do controlo da fronteira externa da União e do ter-
ritório aduaneiro nacional com vista à proteção do mercado 
interno, para a aplicação correta e uniforme das disposições 
legais destinadas a reforçar a segurança dos seus cidadãos e 
a assegurar a proteção do meio ambiente, da saúde pública 
e do património cultural da União;

j) Estudar e participar na elaboração de tratados, conven-
ções e acordos bilaterais ou multilaterais com incidência 
aduaneira, bem como integrar os grupos de acompanha-
mento técnico que, nesse âmbito, sejam constituídos;

k) Acompanhar as diretrizes e a documentação pro-
duzida por organismos internacionais, designadamente 
a Organização Mundial das Alfândegas e a Organização 
Mundial do Comércio, sem prejuízo da competência es-
pecífica dos demais serviços, e realizar estudos orientados 
para a negociação de acordos internacionais em matéria 
aduaneira;

l) Participar em ações no âmbito da União Europeia, 
OMA e outros organismos, incluindo a representação na-
cional nas reuniões e grupos de trabalho constituídos no 
seio das referidas entidades no domínio aduaneiro e da 
cooperação administrativa;

m) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas 
de informação, incluindo os sistemas transeuropeus, as-
segurando também o apoio ao utilizador desses sistemas, 
na respetiva área de responsabilidade e de acordo com a 
metodologia em vigor;

n) Assegurar a interligação com as alfândegas, na área 
das suas atribuições, coordenando e apoiando a respetiva 
atividade;

o) Elaborar pareceres, estudos e conteúdos formativos;
p) Definir as regras de aplicação das taxas por serviços 

prestados nas operações aduaneiras;
q) Coordenar a aplicação das garantias associadas à 

matéria da respetiva competência, designadamente ela-
borando e difundindo instruções.

Artigo 13.º
Direção de Serviços de Licenciamento

1 — A Direção de Serviços de Licenciamento, abrevia-
damente designada por DSL, executa o licenciamento do 
comércio externo, gere os regimes restritivos existentes 
e desenvolve todas as tarefas necessárias para assegurar 
a respetiva realização, bem como autoriza o exercício 
da atividade de importação, exportação e colocação no 
mercado de produtos químicos suscetíveis de serem utili-
zados na produção ilícita de estupefacientes e substâncias 
psicotrópicas.
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2 — À DSL, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Efetuar o licenciamento e a gestão dos regimes res-
tritivos do comércio de produtos agrícolas, industriais e 
estratégicos, de acordo com a legislação comunitária e 
nacional aplicáveis;

b) Alimentar a base de dados relativa ao licenciamento 
do comércio externo de produtos agrícolas, industriais 
e estratégicos, assegurando a sua constante atualização, 
bem como garantir a comunicação à Comissão Europeia, 
sempre que aplicável;

c) Gerir as garantias constituídas no domínio do licen-
ciamento do comércio externo de produtos agrícolas;

d) Analisar e instruir os processos de execução das ga-
rantias no âmbito das reclamações e recursos apresentados 
pelos titulares dos certificados;

e) Definir procedimentos e elaborar instruções para 
aplicação da legislação relativa à certificação e ao licen-
ciamento;

f) Apreciar os pedidos relativos ao exercício da atividade 
de importação, exportação, trânsito e colocação no mer-
cado, com exceção do fabrico, produção e armazenagem, 
dos produtos químicos identificados na legislação nacional 
e comunitária como suscetíveis de serem utilizados na 
produção ilícita de estupefacientes e substâncias psicotró-
picas e efetuar o licenciamento do seu comércio externo, 
de acordo com a legislação aplicável;

g) Colaborar com os organismos competentes, nacionais 
ou internacionais, na elaboração de normas relativas à co-
mercialização dos precursores de estupefacientes e de subs-
tâncias psicotrópicas, bem como dos produtos estratégicos;

h) Gerir e alimentar as bases de dados de notificação 
de recusas de exportação de bens de dupla utilização a 
nível da União Europeia e Grupos Multilaterais de Não 
Proliferação;

i) Representar a AT, como autoridade licenciadora, nos 
fora internacionais, designadamente, participando na ne-
gociação dos aspetos técnicos e comerciais derivados dos 
acordos assumidos no seio da União Europeia e nos grupos 
internacionais de controlo e não proliferação;

j) Representar a AT, como autoridade licenciadora, junto 
da Autoridade Nacional para a Proibição de Armas Quími-
cas (ANPAQ) e respetivo Secretariado Técnico;

k) Gerir as medidas restritivas em razão dos embargos 
decretados por Órgão Internacional;

l) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas 
de informação da sua responsabilidade de acordo com a 
metodologia em vigor;

m) Assegurar a coordenação com as Autoridades das 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira com com-
petência delegada para a execução do licenciamento do 
comércio externo.

Artigo 14.º
Direção de Serviços Técnicos, Análises e Laboratório

1 — A Direção de Serviços Técnicos, Análises e La-
boratório, abreviadamente designada por DSTAL, presta 
apoio aos serviços, executando, designadamente, análises 
às mercadorias e procedendo aos estudos técnicos e con-
sultas que lhe sejam solicitados.

2 — À DSTAL, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Elaborar e propor o plano de estudos laboratoriais e 
de execução de análises, tendo em conta as necessidades 

dos serviços, as mercadorias mais sensíveis e o tipo de 
análises mais solicitado;

b) Colaborar com os serviços nacionais e instituições 
comunitárias competentes na definição de normas sobre 
colheita de amostras;

c) Realizar estudos laboratoriais, designadamente em 
colaboração com outros laboratórios aduaneiros comu-
nitários, tendo em vista a aplicação da regulamentação 
comunitária sobre métodos de análise;

d) Proceder à execução das análises que se mostrem 
necessárias ao correto enquadramento pautal e fiscal das 
mercadorias e à instrução dos processos do contencioso 
fiscal e do contencioso técnico -aduaneiro;

e) Difundir, para os serviços competentes da AT, os 
resultados das análises indiciadores de fraude;

f) Executar as análises dos corantes e desnaturantes 
mandados adotar;

g) Preparar e distribuir, aos serviços e demais autorida-
des fiscalizadoras, os materiais de ensaio necessários para 
a deteção de situações de irregularidade tributária;

h) Realizar análises solicitadas por outras entidades 
públicas ou privadas.

Artigo 15.º
Direção de Serviços de Registo de Contribuintes

1 — A Direção de Serviços de Registo de Contribuintes, 
abreviadamente designada por DSRC, assegura a cons-
tituição e gestão do registo de contribuinte no domínio 
tributário e aduaneiro.

2 — À DSRC, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Gerir, organizar e atualizar o registo único de con-
tribuintes;

b) Coordenar o tratamento de dados relacionados com 
o registo único de contribuintes;

c) Manter e atualizar as tabelas gerais de suporte do 
sistema informático;

d) Organizar e manter atualizado o registo nacional das 
infrações fiscais e aduaneiras;

e) Organizar e manter atualizado o registo central de 
veículos e de imóveis dos contribuintes;

f) Organizar e manter atualizado o registo central de 
contribuintes com reembolsos ou restituições;

g) Atribuir o número de identificação fiscal às pessoas 
singulares e coletivas, em colaboração com as entidades 
cuja intervenção seja necessária;

h) Apreciar os pedidos de informação relativa a dados 
constantes do registo único de contribuintes;

i) Conceber e atualizar modelos declarativos;
j) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 

informação, de acordo com a metodologia em vigor.

Artigo 16.º
Direção de Serviços de Cobrança

1 — A Direção de Serviços de Cobrança, abreviada-
mente designada por DSC, assegura os procedimentos 
necessários à efetivação da cobrança dos tributos fiscais 
e aduaneiros, a gestão da conta corrente dos contribuin-
tes, bem como os demais procedimentos com impacto na 
arrecadação das receitas tributárias.

2 — À DSC, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) (Revogada.)
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b) (Revogada.)
c) Proceder ao acerto de contas, nos casos em que se 

verifique a existência de pagamentos anteriores;
d) (Revogada.)
e) Proceder ao cálculo dos juros de mora quando devi-

dos e, quando a competência não estiver atribuída a outra 
unidade orgânica, dos juros compensatórios;

f) Assegurar o controlo do pagamento em cobrança 
voluntária e proceder à identificação das dívidas que sub-
sistam após o prazo de pagamento voluntário;

g) (Revogada.)
h) Disponibilizar aos contribuintes informação finan-

ceira sobre a respetiva situação tributária;
i) Estudar e propor medidas legislativas e regulamen-

tares no âmbito da cobrança;
j) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e pro-

cedimentos pelos serviços, designadamente, através da 
sistematização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções no âmbito da cobrança;

k) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas 
de informação, sob sua responsabilidade, de acordo com 
a metodologia em vigor;

l) (Revogada.)
m) Elaborar pareceres e estudos técnicos e estatístico 

de apoio à gestão;
n) Colaborar com as unidades orgânicas com competên-

cia na gestão do imposto, na conceção e compatibilização 
entre os procedimentos de liquidação e de cobrança;

o) Apreciar reclamações e recursos hierárquicos sobre 
os procedimentos de cobrança;

p) (Revogada.)
q) Apreciar os pedidos de pagamento em prestações no 

âmbito da sua competência;
r) (Revogada.)
s) Promover a implementação generalizada de um sis-

tema de pagamento por meios eletrónicos de obrigações 
tributárias, designadamente através de débito direto em 
conta bancária, nas situações em que tal for possível.

Artigo 17.º
Direção de Serviços de Reembolsos

1 — A Direção de Serviços de Reembolsos, abreviada-
mente designada por DSR, assegura a gestão dos procedi-
mentos para execução dos reembolsos dos tributos fiscais 
e aduaneiros.

2 — À DSR, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Assegurar os procedimentos relativos aos reembolsos 
e restituições de imposto, incluindo o pagamento de juros 
indemnizatórios e outras compensações;

b) (Revogada.)
c) Promover os reembolsos do IVA aos contribuintes 

não estabelecidos em Portugal;
d) (Revogada.)
e) Estudar e propor medidas legislativas e regulamen-

tares;
f) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e os pro-

cedimentos dos serviços, designadamente, através da sis-
tematização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

g) Elaborar pareceres e estudos técnicos e estatísticos;
h) (Revogada.)
i) Analisar os pedidos de reembolsos e propor às uni-

dades orgânicas com competências de inspeção a reali-

zação das ações de controlo inspetivo que se mostrem 
necessárias;

j) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 
informação, de acordo com a metodologia em vigor;

k) Efetuar a compensação das dívidas tributárias e 
aduaneiras com os créditos de que os contribuintes pos-
sam legalmente dispor;

l) Apreciar reclamações e recursos hierárquicos sobre 
os procedimentos de reembolsos.

Artigo 18.º
Direção de Serviços de Contabilidade e Controlo

1 — A Direção de Serviços de Contabilidade e Controlo, 
abreviadamente designada por DSCC, assegura e coordena 
a contabilização das receitas tributárias e aduaneiras.

2 — À DSCC, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Organizar o sistema integrado de contabilização das 
liquidações, cobranças, anulações, restituições e reembol-
sos de todas as receitas arrecadadas pela AT;

b) Elaborar a informação contabilística e a informação 
das receitas de outros orçamentos que deva ser fornecida 
aos diversos serviços e entidades;

c) Realizar ou colaborar no apuramento dos valores 
das receitas cobradas a transferir para outros orçamentos 
e entidades;

d) Acompanhar o tratamento dos meios de pagamento 
recebidos nos diversos serviços com funções de caixa, o 
seu depósito nas contas bancárias do IGCP e propor as 
ações de auditoria julgadas convenientes;

e) Autorizar a emissão das ordens de transferência para 
pagamentos de reembolsos e restituições, previamente 
analisados e autorizados pelos serviços competentes;

f) Proceder ao apuramento dos encargos de cobrança 
e do valor das receitas destinadas às diversas entidades e 
promover a sua transferência;

g) Estudar e propor medidas legislativas e regulamen-
tares;

h) Elaborar pareceres e realizar estudos e trabalhos 
técnicos;

i) Uniformizar a aplicação das normas e os procedi-
mentos dos serviços, designadamente, através da siste-
matização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

j) Pronunciar -se sobre a inclusão de novas receitas que 
possam vir a ser arrecadadas pela AT na rede de cobrança 
do IGCP, bem como propor a abertura de novas contas ban-
cárias para depósito de valores cobrados pela AT, alteração 
das respetivas condições de funcionamento, segurança, 
fiabilidade e controlo;

k) (Revogada.)
l) (Revogada.)
m) (Revogada.)
n) (Revogada.)
o) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 

informação, de acordo com a metodologia em vigor;
p) Colaborar com as unidades orgânicas competentes 

na compatibilização entre os procedimentos de liquidação, 
cobrança, reembolso, restituição e de reporte de informa-
ção contabilística e de informação das receitas de outros 
orçamentos;

q) Assegurar a análise e conciliação da informação de 
cobrança e reembolsos com os fundos nas contas bancárias 
no IGCP, e propor medidas de correção a desvios;
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r) Acompanhar as contas bancárias de fundos transfe-
ridos do estrangeiro e promover a sua afetação à receita.

Artigo 19.º
Direção de Serviços de Planeamento e Coordenação 

da Inspeção Tributária

1 — A Direção de Serviços de Planeamento e Coordena-
ção da Inspeção Tributária, abreviadamente designada por 
DSPCIT, assegura a conceção e planeamento das políticas 
no domínio do exercício da ação de inspeção tributária e 
aduaneira.

2 — À DSPCIT, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Elaborar, anualmente, o projeto do Plano Nacional de 
Atividades da Inspeção Tributária e Aduaneira (PNAITA), 
coordenar a elaboração dos planos regionais de atividade das 
diferentes unidades orgânicas da área da inspeção tributária 
e aduaneira e controlar a execução dos referidos planos;

b) Elaborar o relatório de atividades da área da inspeção 
tributária e aduaneira;

c) Conceber, testar, gerir operacionalmente e propor 
alterações aos sistemas de informação utilizados pela área 
da inspeção tributária e aduaneira;

d) Promover programas de inspeção, tendo em vista 
áreas de risco previamente identificadas e elaborar os res-
petivos manuais a usar pelas diferentes unidades orgânicas 
com competências de inspeção tributária e aduaneira;

e) Definir procedimentos técnicos de inspeção a adotar 
pelas diferentes unidades orgânicas com competências de 
inspeção e pesquisar temas, assuntos e questões relevantes 
para a respetiva intervenção;

f) Definir modelos e métodos de pesquisa, inventariação 
e análise da informação a adotar pelas diferentes unidades 
orgânicas com competências de inspeção e harmonizar os 
procedimentos de seleção de contribuintes a controlar;

g) Promover a seleção de contribuintes e ações de vi-
gilância e fiscalização aduaneira;

h) Gerir a troca de informações com países comunitá-
rios e com países terceiros com os quais Portugal tenha 
celebrado convenções sobre dupla tributação;

i) Conceber e atualizar modelos declarativos;
j) Elaborar pareceres e realizar estudos e trabalhos téc-

nicos relacionados com a respetiva área de intervenção 
sempre que tal lhe seja solicitado;

k) Estudar e propor medidas legislativas e regulamen-
tares;

l) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 
informação, de acordo com a metodologia em vigor;

m) Assegurar o funcionamento do sistema «e -fatura» e 
do sistema de gestão do documento eletrónico de trans-
porte.

Artigo 20.º
Direção de Serviços Antifraude Aduaneira

1 — A Direção de Serviços Antifraude Aduaneira, 
abreviadamente designada por DSAFA, prepara e desen-
volve as ações estratégicas de combate à fraude tributária 
e aduaneira e assegura a articulação e colaboração com 
outras entidades com competências inspetivas.

2 — À DSAFA, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Centralizar e proceder ao tratamento integrado de 
dados aduaneiros e fiscais, de natureza estratégica, neces-

sários à definição das medidas de política de prevenção e 
repressão da fraude;

b) Centralizar e proceder ao tratamento integrado de 
informações de natureza tática ou operacional, tendo em 
vista a prevenção e repressão da fraude aduaneira e fiscal, 
designadamente no tráfico de mercadorias cuja comercia-
lização está sujeita a medidas proibitivas ou restritivas, 
difundindo essas informações, diretamente, pelos serviços 
operacionais e desconcentrados, por forma a orientar a 
sua atividade;

c) Centralizar o tratamento da informação relativa aos 
controlos, fraudes e irregularidades a fornecer aos serviços 
da Comissão, nos termos da legislação comunitária;

d) Gerir a informação relativa aos movimentos de di-
nheiro líquido na fronteira externa da União Europeia, bem 
como os movimentos intracomunitários;

e) Centralizar e difundir a informação no âmbito dos 
sistemas antifraude nacionais, comunitários e internacio-
nais, de acordo com as normas estabelecidas para cada 
uma das respetivas aplicações;

f) Emitir parecer e coordenar as ações necessárias à exe-
cução dos acordos de cooperação aduaneira e assistência 
mútua administrativa de âmbito comunitário e interna-
cional, com incidência direta na prevenção e repressão da 
fraude aduaneira e fiscal;

g) Promover a cooperação administrativa entre a AT e 
outras entidades públicas ou privadas, tendo em vista a 
troca regular de informações relativas à luta antifraude;

h) Executar o plano nacional de inspeção e fiscaliza-
ção aduaneira (PNAITA na vertente aduaneira), ações de 
vigilância e de fiscalização aduaneira e tributária bem 
como quaisquer outras atividades operacionais, incluindo 
as ações de controlo relacionadas com os financiamentos 
concedidos no âmbito da política agrícola comum;

i) Promover a operacionalização e a otimização de 
equipamentos de controlo não intrusivo, no exercício do 
controlo de mercadorias e de meios de transporte, na fron-
teira externa;

j) Assegurar a execução de diligências de investigação 
no quadro dos atos de inquérito, nos termos dos artigos 40.º 
e 41.º do Regime Geral das Infrações Tributárias (RGIT);

k) Promover e coordenar os contactos necessários, no 
plano nacional, comunitário e internacional, com as entida-
des competentes, no âmbito da assistência mútua, de inves-
tigações e diligências relativas a processos -crime de natu-
reza aduaneira e fiscal, garantindo a necessária articulação 
com os serviços desconcentrados no mesmo domínio;

l) Colaborar com os organismos competentes, nacio-
nais ou internacionais, na aplicação de normas relativas à 
comercialização de estupefacientes e de substâncias psi-
cotrópicas e dos respetivos precursores, bem como dos 
produtos estratégicos;

m) Assegurar a interligação com as alfândegas na área 
antifraude aduaneira e dos impostos especiais sobre o 
consumo, coordenando e apoiando a respetiva atividade.

Artigo 21.º
Direção de Serviços de Investigação da Fraude 

e de Ações Especiais

1 — A Direção de Serviços de Investigação da Fraude 
e de Ações Especiais, abreviadamente designada por DSI-
FAE, prepara e desenvolve as ações estratégicas de com-
bate à fraude e evasão tributárias, bem como assegura 
a articulação e colaboração com outras entidades com 
competências inspetivas.
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2 — À DSIFAE, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Estudar e propor estratégias de luta contra a evasão 
e fraude fiscais;

b) Promover a cooperação com entidades públicas ou 
privadas que disponham de informação relevante;

c) Centralizar e tratar a informação relativa aos diversos 
tipos de evasão e fraude tributárias;

d) Cooperar com outros serviços e entidades com compe-
tências inspetivas ou de investigação criminal vocacionadas 
para a deteção e controlo da evasão e fraude tributárias;

e) Apurar a situação tributária dos contribuintes, em 
particular na averiguação de denúncias ou participações 
e na obtenção de provas relativamente a eventuais crimes 
tributários, quando existam indícios de evasão e fraude 
tributárias, por omissão de declarações, inexistência, vi-
ciação ou ocultação da contabilidade, de documentos ou 
de outros elementos de suporte de factos tributários pre-
sumivelmente ocorridos;

f) Coordenar, a nível da área da inspeção tributária, a 
prestação de apoio técnico aos tribunais, bem como coo-
perar com a Polícia Judiciária, no acesso e tratamento da 
informação de natureza tributária e aduaneira utilizando 
técnicas de auditoria informática e de obtenção de evi-
dências digitais;

g) Gerir, em colaboração com a DSIVA, o sistema Vat 
Information Exchange System (VIES);

h) Gerir o programa comunitário Fiscalis, assegurando 
os compromissos assumidos perante a Comissão Europeia 
ou os restantes Estados membros da União Europeia;

i) Assegurar a cooperação administrativa e assistência 
mútua entre os Estados membros da União Europeia através 
da Presença nos Serviços Administrativos e Participação nos 
Inquéritos Administrativos, dos Controlos Simultâneos e da 
Rede Eurofisc, nos termos previstos no Regulamento (UE) 
n.º 904/2010, de 7 de outubro de 2010, bem como, quando 
aplicável, no Decreto -Lei n.º 61/2013, de 10 de maio;

j) Instaurar e instruir processos de inquérito, nos termos 
dos artigos 40.º e 41.º do RGIT.

Artigo 22.º
Direção de Serviços de Justiça Tributária

1 — A Direção de Serviços de Justiça Tributária, abre-
viadamente designada por DSJT, assegura a coordenação, 
gestão e execução dos procedimentos e processos relativos 
à justiça tributária, nas áreas da execução e contraorde-
nações tributárias e aduaneiras, que estejam legalmente 
cometidos aos serviços da AT.

2 — À DSJT, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Propor orientações gerais a seguir pelos serviços da 
AT no âmbito dos procedimentos de revisão administrativa 
e dos processos de sancionamento de infrações tributárias 
e aduaneiras;

b) Orientar, coordenar e apoiar a atividade dos repre-
sentantes da Fazenda Pública junto dos tribunais adminis-
trativos e fiscais;

c) Uniformizar a aplicação das normas e os procedi-
mentos dos serviços, designadamente, através da siste-
matização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

d) Estudar e propor medidas legislativas e regulamen-
tares;

e) Elaborar pareceres e realizar estudos e trabalhos téc-
nicos relacionados com a respetiva área de intervenção 
sempre que tal lhe seja solicitado;

f) (Revogada.)
g) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 

informação, de acordo com a metodologia em vigor;
h) (Revogada.)
i) Prestar ao Ministério Público, junto das diversas ins-

tâncias judiciais, o apoio técnico que este solicitar;
j) Cooperar com entidades vocacionadas para a deteção 

e controlo da evasão e fraude tributária e aduaneira;
k) (Revogada.)
l) Assegurar a gestão do sistema de notificações ele-

trónicas.
Artigo 23.º

Direção de Serviços de Gestão dos Créditos Tributários

1 — A Direção de Serviços de Gestão dos Créditos 
Tributários, abreviadamente designada por DSGCT, as-
segura a coordenação dos procedimentos coercitivos para 
arrecadação das receitas tributárias e aduaneiras no domí-
nio dos processos de execução fiscal, procedimentos ou 
processos similares.

2 — À DSGCT, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Coordenar toda a atividade de execução fiscal;
b) Gerir os créditos públicos nos processos de execução 

não fiscal, de recuperação de empresas ou de insolvência;
c) Estudar e propor medidas legislativas e regulamen-

tares, designadamente as que visem a transposição das 
diretivas comunitárias em matéria de cobrança de créditos;

d) Elaborar pareceres e realizar estudos e trabalhos 
técnicos relacionados com a respetiva área de intervenção 
sempre que tal lhe seja solicitado;

e) Uniformizar a aplicação das normas fiscais e os pro-
cedimentos dos serviços, designadamente, através da sis-
tematização das decisões administrativas e da elaboração 
de instruções;

f) (Revogada.)
g) Propor e acompanhar o ciclo de vida de sistemas de 

informação, de acordo com a metodologia aprovada;
h) Orientar, coordenar e apoiar a atividade dos repre-

sentantes da AT, no âmbito dos processos judiciais de 
recuperação de empresas e de insolvência;

i) (Revogada.)
j) Analisar e dar parecer sobre as propostas de venda, 

afetação e inutilização de mercadorias apresentadas pelas 
alfândegas e assegurar a coordenação das matérias relati-
vas ao destino das mercadorias abandonadas, perdidas ou 
em qualquer outra situação de posse jurídica do Estado, 
procedendo à sua avaliação e venda.

k) (Revogada.)
Artigo 24.º

Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

1 — A Direção de Serviços de Gestão de Recursos Hu-
manos, abreviadamente designada por DSGRH, coordena 
e executa a política de gestão, recrutamento e avaliação de 
desempenho dos trabalhadores da AT.

2 — À DSGRH, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Elaborar o plano anual de concursos e executar os 
demais procedimentos relativos ao recrutamento e se-
leção de pessoal, nomeadamente propor a abertura dos 
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concursos, assegurar os procedimentos necessários à sua 
realização e prestar apoio técnico e administrativo aos 
respetivos júris;

b) Assegurar os procedimentos relativos à constituição, 
modificação e extinção da relação jurídica de emprego, 
bem como os relacionados com os movimentos de pessoal, 
assiduidade, férias, licenças e benefícios sociais;

c) Definir e promover critérios com vista à aplicação 
uniforme e equitativa do sistema de avaliação do desem-
penho do pessoal;

d) Proceder ao levantamento dos indicadores de gestão 
e garantir a sua atualização permanente, bem como das 
respetivas bases de dados;

e) Acompanhar a aplicação do sistema de avaliação de 
desempenho dos trabalhadores da AT;

f) Organizar e manter atualizados os mapas de pessoal 
e o ficheiro central de pessoal;

g) Recolher os elementos necessários para a gestão 
previsional dos recursos humanos e elaborar o projeto de 
balanço social;

h) Estudar e propor medidas legislativas e regulamen-
tares, designadamente, elaborar os projetos de diploma 
relativos à definição das condições de trabalho e ao regime 
do pessoal da AT;

i) Elaborar pareceres e realizar estudos e trabalhos téc-
nicos sempre que tal lhe seja solicitado;

j) Sistematizar as decisões administrativas e elaborar 
instruções visando uniformizar os procedimentos dos ser-
viços;

k) Organizar os processos individuais do pessoal e man-
ter o respetivo arquivo;

l) Assegurar a ligação ao Sistema Integrado de Organiza-
ção do Estado (SIOE) e à Bolsa de Emprego Público (BEP);

m) Coordenar e assegurar a aplicação uniforme das 
disposições relativas ao regime geral da função pública 
e aos regimes especiais do pessoal da AT, bem como dos 
respetivos procedimentos administrativos;

n) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 
informação, de acordo com a metodologia em vigor.

Artigo 25.º
Direção de Serviços de Formação

1 — A Direção de Serviços de Formação, abreviada-
mente designada por DSF, assegura a formação e qualifi-
cação dos trabalhadores da AT, nos domínios do direito tri-
butário e aduaneiro e em todos os ramos do conhecimento 
técnico e científico necessário ao exercício da atividade 
tributária e aduaneira.

2 — À DSF, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Efetuar o levantamento, análise e diagnóstico das 
necessidades de formação dos funcionários da AT;

b) Elaborar o projeto do plano anual de formação e 
dar -lhe execução;

c) Avaliar os resultados das ações de formação;
d) Definir os conteúdos programáticos das ações de 

formação;
e) Promover a formação de formadores, tendo em vista 

manter um núcleo de formadores adequado às necessidades 
formativas da AT;

f) Promover a autoformação e a formação à distância 
dos funcionários da AT;

g) Coordenar os programas comunitários de formação 
e qualificação profissionais e as ações de cooperação com 

países terceiros e acompanhar a execução do Programa 
Alfândegas 2013;

h) Desenvolver os estudos conducentes à implementação 
das novas tecnologias no âmbito da formação e de um 
sistema transversal de gestão do conhecimento;

i) Produzir e divulgar conteúdos formativos, suportes 
pedagógicos, documentação e outro material de apoio a 
ações de formação ou a outros eventos para os quais seja 
determinada a sua colaboração;

j) Elaborar o relatório anual da formação;
k) Preparar e apresentar projetos de formação com fi-

nanciamento comunitário e controlar a sua execução;
l) Elaborar estudos técnicos sempre que tal lhe seja 

solicitado e recolher elementos estatísticos e indicadores 
de gestão;

m) Emitir os certificados de formação;
n) Prestar apoio técnico audiovisual a ações de formação 

e em atos oficiais;
o) Colaborar no apoio logístico a concursos, encontros 

e seminários;
p) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas de 

informação da sua responsabilidade de acordo com a meto-
dologia em vigor.

Artigo 26.º
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Financeiros

1 — A Direção de Serviços de Gestão de Recursos Fi-
nanceiros, abreviadamente designada por DSGRF, tem 
por missão assegurar e coordenar a gestão dos recursos 
financeiros afetos à AT.

2 — À DSGRF, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Elaborar as propostas de orçamento da AT e controlar 
a execução dos orçamentos aprovados;

b) Verificar a legalidade e a eficiência das despesas;
c) Elaborar instruções para uniformizar a aplicação das 

normas e dos procedimentos dos serviços da AT na gestão 
orçamental e no processamento de despesas;

d) Elaborar relatórios de acompanhamento e avaliação 
da execução orçamental e propor as transferências e os 
reforços de verbas que se revelem necessários;

e) Assegurar os pedidos de libertação de créditos e 
transferências de verbas para os orçamentos dos centros 
de custos;

f) Elaborar a contabilidade e a conta de gerência da AT;
g) Executar os procedimentos respeitantes ao processa-

mento dos vencimentos e outros abonos aos trabalhadores;
h) Processar as despesas relacionadas com a aquisição 

de bens e serviços;
i) (Revogada.)
j) (Revogada.)
k) (Revogada.)
l) (Revogada.)
m) (Revogada.)
n) (Revogada.)
o) (Revogada.)
p) Assegurar a gestão e o controlo contabilístico das 

receitas próprias da AT e dos financiamentos comunitários;
q) Elaborar indicadores de gestão que permitam acom-

panhar a evolução da situação financeira da AT;
r) Promover a constituição, reconstituição e liquidação 

dos fundos de maneio e controlar as despesas efetuadas 
através dos mesmos;

s) (Revogada.)
t) (Revogada.)
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u) (Revogada.)
v) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas 

de informação da sua responsabilidade de acordo com a 
metodologia em vigor;

w) Assegurar as demais funções que lhe sejam deter-
minadas por despacho do diretor -geral da Autoridade Tri-
butária e Aduaneira.

Artigo 27.º
Direção de Serviços de Instalações e Equipamentos

1 — A Direção de Serviços de Instalações e Equipa-
mentos, abreviadamente designada por DSIE, assegura a 
gestão e garante a segurança dos equipamentos, instalações 
e pessoal afetos à AT.

2 — À DSIE, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Garantir a segurança das pessoas, das instalações, 
das redes de energia, comunicação, ar condicionado e 
ventilação;

b) Garantir e promover medidas de proteção contra 
sinistros e de intervenção em caso de emergência;

c) Planear e dar apoio às necessidades dos serviços nos 
domínios das instalações e respetivo equipamento;

d) Manter e atualizar o cadastro do parque imobiliário 
afeto à AT;

e) Elaborar estudos relativos à conservação, remodela-
ção e renovação do parque imobiliário afeto à AT;

f) Efetuar periodicamente uma inspeção técnica ao par-
que imobiliário afeto à AT;

g) Realizar, coordenar e controlar a execução de obras 
relativas ao parque imobiliário afeto à AT;

h) Apoiar a realização de todos os procedimentos ten-
dentes à aquisição ou arrendamento de bens imóveis des-
tinados à instalação de serviços da AT e à realização de 
obras do parque imobiliário que lhe está afeto, bem como 
acompanhar e fiscalizar a execução das mesmas.

Artigo 28.º
Direção de Serviços de Planeamento e Controlo de Gestão

1 — A Direção de Serviços de Planeamento e Controlo 
de Gestão, abreviadamente designada por DSPCG, asse-
gura a elaboração e divulgação dos instrumentos de gestão, 
controla a sua execução e fomenta a implementação de 
iniciativas que visem a melhoria contínua do desempenho 
e da qualidade da AT.

2 — À DSPCG, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Conceber e promover a implementação dos instru-
mentos de gestão estratégica e operacional em alinhamento 
com o modelo de avaliação do desempenho dos serviços;

b) Coordenar a elaboração, o acompanhamento e a 
avaliação dos instrumentos de gestão, nomeadamente de 
planos plurianuais e estratégicos, planos anuais e relatórios 
de atividades;

c) Desenvolver e acompanhar a implementação do sis-
tema de controlo de gestão, baseado em indicadores rele-
vantes para a medição de resultados da atividade da AT;

d) Participar na elaboração dos planos setoriais asse-
gurando o seu alinhamento com os planos plurianuais e 
anuais da AT e acompanhar a sua execução;

e) Assegurar o reporte, aos diferentes níveis, do estado 
e evolução dos projetos informáticos em articulação com 
as áreas de sistemas de informação;

f) Definir e gerir, em colaboração com a DSGRH, o 
sistema de informação de avaliação de desempenho no 
âmbito do SIADAP;

g) Elaborar estudos técnicos que visem a definição e 
divulgação de informação estatística e de gestão, incluindo 
a preparação dos elementos de síntese relativos ao apura-
mento da despesa fiscal;

h) Coordenar e assegurar planos de ação que visem o 
aumento da eficiência e da qualidade do serviço prestado;

i) Avaliar a qualidade dos serviços prestados e promover 
a implementação de iniciativas que visem o aumento da 
satisfação dos clientes;

j) Prestar apoio técnico aos serviços da AT, em matérias 
relacionadas com o planeamento, controlo de gestão e 
utilização dos sistemas de informação;

k) Colaborar com as diferentes unidades orgânicas na 
definição das suas estruturas e funções e dotar a AT de um 
enquadramento funcional e regulamentar permanentemente 
atualizado e adequado, na sua forma e conteúdo, às neces-
sidades dessas unidades e da sua gestão;

l) Assegurar a análise e revisão dos principais proces-
sos da atividade da AT, designadamente dos processos de 
natureza transversal, com vista à melhoria contínua da 
eficiência e dos níveis de serviço, bem como à redução 
dos custos e dos riscos operacionais;

m) Acompanhar a implementação do modelo de gestão 
da AT, elaborar propostas de melhoria e operacionalizar 
programas e ações para a implementação das alterações 
aprovadas;

n) Assegurar a criação, atualização e divulgação de ins-
trumentos no âmbito da gestão de documentos da AT, em 
conformidade com as regras estabelecidas pelo organismo 
competente para a sua aprovação e elaborar proposta de 
plano de intervenção na área documental e de arquivos;

o) Elaborar pareceres e realizar estudos no âmbito da 
área de intervenção da DSPCG designadamente os que 
promovam uma atitude proativa da AT, no reforço da pre-
venção e no aumento do cumprimento voluntário;

p) Promover iniciativas de «benchmarking» nacional e 
internacional, visando a inovação e a melhoria da qualidade 
do serviço e do desempenho da AT, e cooperar na troca de 
informação com outros organismos da administração pú-
blica portuguesa, da União Europeia e de países terceiros;

q) Implementar e gerir processos de qualidade de acordo 
com as normas e padrões internacionais;

r) Definir e gerir o modelo de disponibilização de conteú-
dos dos portais internos e externos da AT, manter a taxono-
mia global de suporte e gerir os componentes transversais;

s) Coordenar a gestão do «Sistema de Gestão de Pro-
cessos e Serviços».

Artigo 29.º
Centro de Estudos Fiscais e Aduaneiros

1 — O Centro de Estudos Fiscais e Aduaneiros, abrevia-
damente designado por CEF, assegura a investigação nos 
domínios do direito fiscal e aduaneiro e ainda nos domínios 
científicos e técnicos conexos com a fiscalidade, bem como 
elabora estudos e pareceres superiormente solicitados.

2 — Ao CEF, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Realizar trabalhos de investigação nos domínios do 
direito tributário e aduaneiro, da fiscalidade e matérias 
afins, bem como emitir pareceres técnicos;
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b) Colaborar nas ações de reforma e aperfeiçoamento 
do sistema tributário e aduaneiro, designadamente através 
da elaboração dos estudos de base adequados;

c) Proceder ao estudo sistemático e crítico da aplica-
ção das leis tributárias, coligindo, em colaboração com 
as restantes unidades orgânicas da AT, as questões que 
aquelas suscitem, tendo em vista o seu esclarecimento e a 
elaboração de propostas de alterações legislativas quando 
necessário;

d) Realizar e coordenar estudos preparatórios de diplo-
mas legislativos sobre matérias tributárias e aduaneiras, 
bem como participar na respetiva redação;

e) Participar, no domínio da sua competência técnica 
e a nível internacional, na elaboração e na negociação de 
tratados, convenções e acordos bilaterais ou multilaterais 
em matéria tributária e aduaneira;

f) Assegurar, em articulação com outras unidades or-
gânicas, a representação nacional e a participação nos 
trabalhos das diferentes comissões e grupos de trabalho 
constituídos no âmbito da OCDE, da União Europeia e de 
outros organismos internacionais;

g) Prestar apoio técnico às restantes unidades orgânicas 
da AT relativamente à execução das convenções interna-
cionais em matéria tributária e aduaneira;

h) Colaborar, em articulação com a Direção de Serviços 
de Formação, na qualificação permanente dos trabalhado-
res da AT, designadamente no que se refere à preparação 
de manuais e outros elementos de estudo;

i) Assegurar a atividade documental, científica e técnica, 
necessária ao adequado funcionamento da AT, bem como 
gerir a respetiva biblioteca;

j) Assegurar a edição das publicações periódicas Ciência 
e Técnica Fiscal e Aduaneira e Cadernos de Ciência e Téc-
nica Fiscal e Aduaneira, bem como de outras publicações 
científicas e técnicas no mesmo âmbito;

k) Promover e assegurar as relações com organismos 
nacionais vocacionados para o estudo de matérias tribu-
tárias e aduaneiras;

l) Coordenar o pré -contencioso e o contencioso comu-
nitário;

m) Promover a inventariação e sistematização do acervo 
museológico tributário e aduaneiro e assegurar a recolha, 
seleção e tratamento da documentação histórica e gerir o 
respetivo arquivo histórico;

n) Realizar estudos de análise económica no domínio 
da fiscalidade e de avaliação do impacto orçamental de 
medidas de natureza fiscal;

o) Assegurar, em articulação com outras unidades or-
gânicas da AT, a elaboração de estimativas e previsões da 
receita fiscal, bem como o acompanhamento da evolução 
das receitas cobradas pela AT.

Artigo 30.º
Direção de Serviços de Consultadoria Jurídica e Contencioso

1 — A Direção de Serviços de Consultadoria Jurídica 
e Contencioso, abreviadamente designada por DSCJC, 
assegura o acompanhamento de processos de contencioso 
administrativo, tributário e aduaneiro, elabora pareceres e 
presta apoio técnico -jurídico e consultoria jurídica em ma-
térias conexas com a atividade administrativa e tributária.

2 — À DSCJC, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Prestar apoio jurídico nos procedimentos e processos 
em que intervenha a AT;

b) Realizar estudos e emitir pareceres e informações, 
de natureza jurídica, que se relacionem com matérias de 
natureza administrativa, tributária ou aduaneira;

c) Pronunciar -se sobre projetos de orientações admi-
nistrativas;

d) Colaborar na preparação ou emitir pareceres relativa-
mente a projetos de diploma que relevem das atribuições 
de outras unidades orgânicas da AT ou de outros serviços 
da Administração Pública, assegurando, se necessário, a 
respetiva coordenação interdepartamental;

e) Exercer o patrocínio judiciário e a representação em 
juízo dos órgãos da AT;

f) Assegurar o patrocínio judiciário dos trabalhadores da 
AT em processos judiciais, por atos ou omissões ocorridas 
no exercício ou por causa do exercício das suas funções;

g) Colaborar com o Ministério Público na defesa dos 
interesses do Estado, prestando -lhe o apoio técnico que 
for solicitado;

h) Instruir processos disciplinares, de inquérito e de 
sindicância;

i) Propor orientações e instruções que contribuam para 
a interpretação e aplicação mais uniforme da legislação 
de caráter geral, em matéria administrativa, tributária ou 
aduaneira.

Artigo 31.º
Direção de Serviços de Auditoria Interna

1 — A Direção de Serviços de Auditoria Interna, abre-
viadamente designada por DSAI, avalia o cumprimento 
das políticas e os procedimentos de controlo interno da 
AT, colabora com os organismos de controlo externo e 
assegura o acompanhamento das medidas preventivas e 
corretivas dos sistemas de controlo interno.

2 — À DSAI, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Analisar e avaliar, em termos de eficácia e eficiência, 
a atividade prosseguida pelos serviços da AT, detetando 
e caracterizando os fatores e as situações condicionantes 
ou impeditivas da realização dos objetivos superiormente 
definidos;

b) Desenvolver ações de auditoria interna de gestão;
c) Verificar o cumprimento das disposições legais e 

regulamentares e identificar as situações de falta de uni-
formidade na aplicação dos procedimentos tributários e 
aduaneiros;

d) Recolher informações, elaborar relatórios e propor 
medidas tendentes à eliminação das eventuais disfunções 
ou incorreções detetadas;

e) Elaborar planos e relatórios de execução no âmbito 
da gestão de riscos de corrupção e infrações conexas e 
assegurar a respetiva monitorização;

f) Colaborar com o Conselho de Prevenção da Cor-
rupção no âmbito do artigo 9.º da Lei n.º 52/2008, de 4 
de setembro;

g) Colaborar nas ações de controlo externas efetuadas 
aos serviços, designadamente nas das instituições comu-
nitárias;

h) Coordenar o exercício do contraditório relativo às 
ações de controlo efetuadas por entidades externas à AT 
e acompanhar o seguimento pelos serviços das sugestões 
formuladas pelas referidas entidades;

i) Colaborar com a Inspeção -Geral de Finanças (IGF) 
no âmbito dos princípios de coordenação consagrados no 
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Sistema Nacional de Controlo Interno da Administração 
Financeira do Estado (SCI);

j) Cooperar, em matéria de auditoria interna, com os 
departamentos similares dos outros Estados membros da 
União Europeia e com os serviços da Comissão das Co-
munidades Europeias;

k) Acompanhar as visitas de missões comunitárias a 
Portugal no domínio dos recursos próprios comunitários.

Artigo 32.º
Direção de Serviços de Cooperação e Relações Institucionais

1 — A Direção de Serviços de Cooperação e Relações 
Institucionais, abreviadamente designada por DSCRI, as-
segura a colaboração e os contactos com as organizações 
da União Europeia, com as instituições internacionais e 
nacionais, bem como com as demais entidades e organi-
zações de natureza empresarial, profissional e social com 
relevância no domínio da missão e atribuições da AT.

2 — À DSCRI, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Proceder ao estudo e elaborar propostas de medidas 
destinadas a desenvolver a cooperação tributária e adua-
neira com as administrações de outros países, designa-
damente com os membros da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa (CPLP);

b) Garantir a colaboração e os contactos com as or-
ganizações e instituições internacionais com impacto no 
domínio da missão e atribuições da AT;

c) Assegurar a colaboração e contactos com os demais 
departamentos e serviços do Ministério das Finanças e dos 
restantes departamentos governamentais;

d) Garantir as relações com organizações e associações 
de caráter económico e social com relevância no domínio 
da missão e atribuições da AT, no plano nacional e inter-
nacional;

e) Garantir a colaboração com entidades, organizações 
e associações representativas a nível regional e local com 
impacto no domínio da missão e atribuições da AT;

f) Garantir as relações com entidades, organizações e 
associações de natureza empresarial e profissional;

g) Apoiar as iniciativas da AT relacionadas com re-
presentação externa, designadamente a organização de 
seminários, congressos, reuniões ou atividades afins;

h) Organizar e manter atualizado o acervo de conven-
ções, tratados e acordos internacionais e comunitários 
relevantes em matéria aduaneira.

Artigo 33.º
Direção de Serviços de Comunicação, Promoção 

e Apoio ao Cumprimento

1 — A Direção de Serviços de Comunicação, Promo-
ção e Apoio ao Cumprimento, abreviadamente designada 
por DSCPAC, assegura, nomeadamente, a divulgação de 
informação com relevância tributária e aduaneira, o desen-
volvimento das políticas de comunicação da AT, a gestão 
do atendimento e o apoio ao cumprimento voluntário das 
obrigações fiscais e aduaneiras.

2 — À DSCPAC, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Coordenar a difusão de informação sobre as normas 
tributárias e aduaneiras e sobre o cumprimento das respe-
tivas obrigações fiscais;

b) Gerir os canais de relacionamento informativo, desig-
nadamente a gestão do conteúdo do portal da AT na internet 
e intranet e o Centro de Atendimento Telefónico;

c) Gerir a informação relevante para o atendimento dos 
contribuintes, contribuindo para a simplificação e nor-
malização dos procedimentos e para a uniformização da 
informação a prestar pelos serviços;

d) Colaborar com outras entidades públicas na promoção 
e desenvolvimento de canais de atendimento;

e) Desenvolver, em articulação com as demais unidades 
orgânicas da AT, iniciativas que promovam, junto dos 
contribuintes, operadores económicos e cidadãos em geral, 
uma atitude proativa da AT, no reforço da prevenção e no 
aumento do cumprimento voluntário;

f) Promover e coordenar a realização de campanhas 
informativas;

g) Recolher e analisar a informação da comunicação 
social sobre matéria tributária e aduaneira e sobre a AT 
em geral;

h) Assegurar junto dos trabalhadores a divulgação da 
informação relevante para garantir a compreensão da es-
tratégia e o alinhamento dos recursos humanos com os 
objetivos estratégicos;

i) Fomentar a comunicação interna, designadamente 
através da divulgação periódica aos trabalhadores de infor-
mação relativa a atualidades e atividades relevantes da AT;

j) Conceber e assegurar a implementação do plano 
anual de apoio e promoção do cumprimento voluntário 
das obrigações fiscais e aduaneiras, incluindo projetos 
de sensibilização dos contribuintes e ajustamentos nos 
procedimentos internos dos serviços que promovam uma 
relação eficiente, transparente e a promoção da qualidade 
nos serviços prestados;

k) Analisar o desempenho fiscal dos contribuintes, no-
meadamente a partir dos dados recebidos dos próprios 
e de terceiros, e de todas as bases de dados da AT, bem 
como partilhar as inconformidades detetadas com os con-
tribuintes, recomendando a sua regularização voluntária 
ou a respetiva justificação, assegurando a sua análise e 
promovendo as operações subsequentes;

l) Analisar o comportamento dos contribuintes, iden-
tificar causas de incumprimento das obrigações fiscais e 
conceber, implementar ou promover medidas que fomen-
tem o cumprimento;

m) Conceber e implementar projetos de promoção ativa 
do cumprimento voluntário das obrigações tributárias e 
aduaneiras, nomeadamente com entidades representativas 
de classes profissionais ou de grupos de contribuintes;

n) Interpelar os contribuintes a regularizarem volunta-
riamente a sua situação tributária, quando sejam detetadas 
situações de incumprimento, explicitando as vantagens 
dessa regularização;

o) Promover o exercício da cidadania fiscal, bem como 
a divulgação da sua importância, incluindo através da con-
ceção e implementação de projetos de educação para a ci-
dadania fiscal em colaboração com os órgãos competentes;

p) Assegurar a coordenação dos canais de atendimento 
dos contribuintes e garantir a qualidade e a eficiência do 
atendimento, independentemente do canal utilizado;

q) Promover a normalização de conceitos e procedimen-
tos de modo a garantir a uniformidade do atendimento aos 
contribuintes e operadores económicos;

r) Propor medidas facilitadoras do atendimento, da sua 
racionalização, eficiência e qualidade;
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s) Divulgar as várias funcionalidades que os meios ele-
trónicos e os suportes informáticos facultam aos contri-
buintes e operadores económicos, no seu contacto com a 
AT e no cumprimento voluntário das respetivas obrigações 
tributárias e aduaneiras;

t) Conceber e realizar ações de comunicação junto dos 
contribuintes e operadores económicos para a divulgação 
de informação tributária e aduaneira relevante, assim como 
a publicação de cartas de compromisso para fortalecer uma 
cultura de confiança e colaboração com os contribuintes;

u) Assegurar a gestão dos serviços ou balcões virtuais 
colocados à disposição dos contribuintes e operadores 
económicos, nomeadamente os respeitantes ao «e -balcão»;

v) Promover a utilização generalizada dos pagamentos 
por meios eletrónicos de obrigações tributárias, designa-
damente através de débito direto em conta bancária, nas 
situações em que tal for possível;

w) Promover as ações adequadas à melhoria da imagem 
da AT e à qualidade dos seus serviços;

x) Assegurar o tratamento de reclamações e pedidos 
dos contribuintes segundo critérios uniformes, propondo 
medidas corretivas, nos casos em que tal se justifique;

y) Assegurar a gestão do sistema de desmaterialização 
dos processos e procedimentos instaurados e tramitados 
nos serviços da AT, bem como as funções de trabalho em 
rede e de deslocalização de processos;

z) Assegurar os processos de conceção, produção e ex-
pedição de quaisquer comunicações destinadas aos con-
tribuintes e operadores económicos;

aa) Promover a utilização do sistema «e -fatura», do 
sistema de gestão do documento eletrónico de transporte 
e assegurar o funcionamento do sorteio «Fatura da Sorte» 
e do Gabinete de Apoio às Operações do Sorteio;

bb) Assegurar o serviço de envio de informação de 
apoio ao cumprimento voluntário, sempre que a AT possua 
conhecimento prévio das obrigações tributárias que os 
contribuintes têm a cumprir, bem como no início de uma 
relação tributária, informação acerca de divergências de 
valores declarados e informação sobre a prática de infra-
ções e conclusiva após regularização;

cc) Desenvolver e assegurar uma base de dados de 
conhecimento com informação sistematizada, das dife-
rentes áreas tributárias e aduaneiras, para consulta pelos 
contribuintes.

Artigo 34.º
Unidade dos Grandes Contribuintes

1 — A Unidade dos Grandes Contribuintes, abreviada-
mente designada por UGC, assegura no domínio da gestão 
tributária as relações com os contribuintes que lhe sejam 
atribuídos e exerce em relação a estes a ação de inspeção 
tributária e de justiça tributária.

2 — Relativamente aos contribuintes a que se refere o 
número anterior, à UGC, no âmbito das suas atribuições, 
compete, designadamente:

a) Assegurar uma assistência personalizada aos contri-
buintes garantindo o acompanhamento do seu relaciona-
mento global com a administração tributária;

b) Assegurar aos contribuintes que sejam considerados 
de elevada dimensão económica e fiscal, em função de cri-
térios previamente definidos por despacho do diretor -geral 
da Autoridade Tributária e Aduaneira, o acompanhamento 
do respetivo relacionamento com a AT através de um in-
terlocutor único designado gestor de contribuinte;

c) Prestar assistência pré -declarativa, nomeadamente 
através do acompanhamento e análise conjunta com os 
contribuintes das matérias de maior complexidade técnica;

d) Analisar e acompanhar o comportamento tributário 
e aduaneiro dos contribuintes e dos setores de atividade 
económica em que se inserem, através da verificação, 
análise formal e coerência dos elementos declarados, bem 
como da monitorização e análise da informação constante 
das bases de dados e da recolha sistematizada de quaisquer 
outros tipos de informação disponível;

e) Prestar informações sobre a situação dos contribuin-
tes, bem como esclarecer as dúvidas por eles suscitadas, 
tendo em consideração as orientações administrativas que 
contenham a interpretação das leis tributárias;

f) Acompanhar os procedimentos relativos à liquidação 
ou controlo da liquidação dos tributos;

g) Avaliar e propor a aceitação de acordos prévios de 
preços de transferência;

h) Acompanhar os processos de atribuição de benefícios 
fiscais que dependam do reconhecimento do Ministro das 
Finanças ou do diretor -geral da Autoridade Tributária e 
Aduaneira;

i) Assegurar e aprofundar o relacionamento entre a AT e 
os contribuintes, nomeadamente, tendo em vista o estabe-
lecimento de códigos de boas práticas empresariais no do-
mínio da tributação e na identificação e entendimento das 
suas necessidades e dos riscos tributários associados;

j) Realizar procedimentos de inspeção à contabilidade 
dos contribuintes, com recurso a técnicas de auditoria, 
confirmando a veracidade das declarações efetuadas, por 
verificação substantiva dos documentos de suporte;

k) Desenvolver modelos de gestão do risco, tendo em 
vista a identificação, análise, avaliação e cobertura dos ris-
cos tributários decorrentes das atividades dos contribuintes;

l) Instaurar e instruir processos de inquérito, nos termos 
dos artigos 40.º e 41.º do RGIT;

m) Proceder à instauração, instrução e apreciação do 
procedimento tributário, oficiosamente ou por iniciativa 
do contribuinte, de revisão do ato tributário ou da matéria 
tributável;

n) (Revogada.)
o) Colaborar com a representação da Fazenda Pública 

junto dos tribunais tributários;
p) Realizar as atividades relacionadas com a arrecadação 

de impostos e outros tributos, com exceção dos previstos no 
artigo 37.º da presente portaria, e com o controlo do cum-
primento da obrigação de imposto pelos sujeitos passivos;

q) Assegurar as atividades relacionadas com a justiça 
tributária, desenvolvendo os procedimentos inerentes à 
conflitualidade fiscal suscitada pelos contribuintes que 
lhe sejam atribuídos ou resultante do incumprimento das 
obrigações fiscais destes;

r) Exercer as competências do serviço desconcentrado 
de âmbito local indicado na alínea a) do n.º 1 do artigo 39.º 
da presente portaria relativamente aos contribuintes que 
lhe sejam atribuídos;

s) Executar quaisquer outras atividades que lhe sejam 
atribuídas por lei ou decisão superior.

Artigo 34.º -A
Direção de Serviços de Gestão do Risco

1 — A Direção de Serviços de Gestão de Risco, abre-
viadamente designada por DSGR, prepara e desenvolve, 
concertadamente com as demais unidades orgânicas da AT, 
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a estratégia de prevenção do risco de incumprimento fiscal 
e aduaneiro, definindo as ações necessárias à identificação 
e prevenção desse mesmo risco de incumprimento.

2 — À DSGR, no âmbito das suas atribuições, compete, 
designadamente:

a) Recolher, centralizar e tratar informação para identifi-
cação dos riscos gerais de incumprimento fiscal e aduaneiro;

b) Efetuar a análise dos riscos de incumprimento fiscal 
e aduaneiro e a avaliação do seu impacto;

c) Definir estratégias de redução do risco de incumpri-
mento fiscal e aduaneiro;

d) Propor as ações de assistência e comunicação para 
prevenção dos riscos identificados;

e) Promover a articulação com as diferentes unidades 
orgânicas da AT no sentido de uma gestão integrada do 
risco de incumprimento fiscal e aduaneiro;

f) Propor as situações de risco de incumprimento que, 
anualmente, devam ser objeto de intervenção inspetiva 
integrada no Plano Nacional de Atividades de Inspeção 
Tributária e Aduaneira (PNAITA);

g) Propor as alterações legislativas necessárias para 
eliminar riscos específicos de incumprimento fiscal e 
aduaneiro;

h) Promover a avaliação dos resultados da gestão do 
risco de incumprimento fiscal e aduaneiro.

Artigo 34.º -B
Direção de Serviços de Contratação Pública e Logística

1 — A Direção de Serviços de Contratação Pública e 
Logística, abreviadamente designada por DSCPL, tem 
por missão assegurar a gestão e execução da contratação 
pública relevante para a missão da AT, bem como garantir 
o apoio logístico, técnico e operacional necessários ao 
funcionamento dos serviços.

2 — À DSCPL, no âmbito das suas atribuições, com-
pete, designadamente:

a) Elaborar o plano de aquisição de equipamentos e de 
bens de consumo corrente necessários ao funcionamento 
das diferentes unidades orgânicas da AT e controlar a sua 
execução;

b) Executar os procedimentos relativos à aquisição ou 
locação de bens e serviços que devam ser centralizados, 
bem como o respetivo controlo pelos centros de custos, 
e assegurar o armazenamento, distribuição e gestão do 
material, quando tal se revele necessário;

c) Realizar estudos e efetuar propostas sobre as moda-
lidades de satisfação das necessidades da AT, em equipa-
mentos e aquisição de bens de consumo corrente;

d) Organizar e manter atualizado, com a colaboração 
das demais unidades orgânicas com competências nesta 
matéria, o inventário do património da AT;

e) Assegurar a reprodução e distribuição dos impressos 
e publicações da AT;

f) Elaborar e mandar publicar os avisos, anúncios e lista-
gens previstos na lei, bem como acompanhar e controlar a 
emissão e o cancelamento das garantias bancárias relativas 
às obras em concurso público;

g) Analisar e propor o preço de venda ao público dos im-
pressos e outras publicações e serviços, bem como apoiar, 
instrumentalmente, a publicação gráfica e eletrónica de 
documentação técnica;

h) Gerir o equipamento de comunicações e do parque 
automóvel, propondo a aquisição, manutenção e substi-

tuição, promover o abate das viaturas afetas à AT, instruir 
os respetivos processos e ainda os relativos a viaturas 
abandonadas a favor do parque de viaturas do Estado, de 
acordo com o Decreto -Lei n.º 31/85, de 25 de janeiro;

i) Garantir o funcionamento em matéria de expediente 
e correspondência dos serviços centrais;

j) Propor e acompanhar o ciclo de vida dos sistemas 
de informação da sua responsabilidade de acordo com a 
metodologia em vigor;

k) Assegurar as demais funções que lhe sejam determi-
nadas por despacho do diretor -geral da Autoridade Tribu-
tária e Aduaneira;

l) Assegurar o funcionamento do serviço editorial Ciência 
e Técnica Fiscal e Aduaneira.

Artigo 35.º
Organização dos serviços desconcentrados

1 — Os serviços desconcentrados da AT integram, a 
nível regional, as direções de finanças e as alfândegas, e, 
a nível local, os serviços de finanças, as delegações e os 
postos aduaneiros.

2 — As Direções de Finanças que integram os serviços 
desconcentrados da AT a nível regional são as seguintes:

a) Direção de Finanças de Angra do Heroísmo (Ilhas 
de Graciosa, São Jorge e Terceira);

b) Direção de Finanças de Aveiro;
c) Direção de Finanças de Beja;
d) Direção de Finanças de Braga;
e) Direção de Finanças de Bragança;
f) Direção de Finanças de Castelo Branco;
g) Direção de Finanças de Coimbra;
h) Direção de Finanças de Évora;
i) Direção de Finanças de Faro;
j) Direção de Finanças da Guarda;
k) Direção de Finanças da Horta (Ilhas do Corvo, Faial, 

Flores e Pico);
l) Direção de Finanças de Leiria;
m) Direção de Finanças de Lisboa;
n) Direção de Finanças de Ponta Delgada (Ilhas de Santa 

Maria e São Miguel);
o) Direção de Finanças de Portalegre;
p) Direção de Finanças do Porto;
q) Direção de Finanças de Santarém;
r) Direção de Finanças de Setúbal;
s) Direção de Finanças de Viana do Castelo;
t) Direção de Finanças de Vila Real;
u) Direção de Finanças de Viseu.

3 — As Alfândegas que integram os serviços descon-
centrados da AT a nível regional são as seguintes:

a) Alfândega do Aeroporto de Lisboa;
b) Alfândega do Aeroporto do Porto;
c) Alfândega de Alverca;
d) Alfândega de Aveiro;
e) Alfândega de Braga;
f) Alfândega de Faro;
g) Alfândega do Freixieiro;
h) Alfândega do Funchal;
i) Alfândega do Jardim do Tabaco;
j) Alfândega de Leixões;
k) Alfândega Marítima de Lisboa;
l) Alfândega de Peniche;
m) Alfândega de Ponta Delgada;
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n) Alfândega de Setúbal;
o) Alfândega de Viana do Castelo.

4 — A área de jurisdição das direções de finanças e das 
alfândegas é definida por despacho do diretor -geral da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, publicado na 2.ª série 
do Diário da República.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode 
o diretor -geral, com fundamento, designadamente, em cri-
térios de economia de custos, proximidade geográfica, con-
veniência processual ou eficiência e eficácia dos serviços, 
ouvidos os diretores das alfândegas envolvidas, autorizar 
que o exercício da ação tributária e aduaneira sobre deter-
minados operadores económicos, suas mercadorias e locais 
de armazenamento, se faça por estância aduaneira diferente 
da que, por força do número anterior, lhes competiria.

Artigo 36.º
Direções de finanças

1 — Às direções de finanças compete:
a) Assegurar as funções de orientação e controlo da 

administração tributária na respetiva área de jurisdição e 
coordenar os serviços de finanças, salvo nas matérias das 
atribuições das alfândegas;

b) Executar as atividades cometidas à AT que, por lei 
ou decisão superior, lhes sejam atribuídas;

c) Aplicar a lei tributária aos factos concretos, nos casos 
previstos na lei;

d) Executar os procedimentos técnicos e administrativos 
relativos à gestão tributária para os quais sejam compe-
tentes;

e) Instruir ou informar os procedimentos que careçam 
de decisão superior;

f) Responder aos pedidos de esclarecimento suscitados 
pelos contribuintes e informar exposições e outros docu-
mentos relativos à sua situação tributária;

g) Assegurar as atividades relacionadas com a arrecada-
ção dos impostos e outros tributos, com exceção dos pre-
vistos no artigo seguinte, e com controlo do cumprimento 
da obrigação de imposto pelos sujeitos passivos;

h) Assegurar a contabilização de receitas e tesouraria 
do Estado;

i) Assegurar as atividades relacionadas com a inspeção 
tributária, desenvolvendo os procedimentos de investiga-
ção das irregularidades fiscais, de prevenção e combate à 
fraude e evasão fiscais que lhes sejam cometidas;

j) Assegurar as atividades relacionadas com a justiça 
tributária, desenvolvendo os procedimentos inerentes à 
conflitualidade fiscal suscitada pelos contribuintes ou re-
sultante do incumprimento das obrigações fiscais;

k) Coordenar e controlar a atuação dos serviços de fi-
nanças no âmbito da gestão tributária e da cobrança;

l) Executar quaisquer outras atividades que lhe sejam 
cometidas por lei ou decisão superior.

2 — As direções de finanças são dirigidas por diretores 
de finanças, que podem ser coadjuvados por diretores de 
finanças adjuntos.

Artigo 37.º
Competências das alfândegas

1 — Às alfândegas compete:
a) Exercer ações de controlo sobre as mercadorias e os 

meios de transporte introduzidos no território aduaneiro da 

Comunidade e sobre os locais de armazenamento das mer-
cadorias sob ação fiscal, bem como garantir o cumprimento 
das formalidades aduaneiras necessárias à apresentação 
das mercadorias à alfândega e no âmbito do processo de 
desalfandegamento das mercadorias;

b) Atribuir, às mercadorias, um destino aduaneiro;
c) Assegurar a liquidação e cobrança dos direitos adua-

neiros, dos impostos especiais de consumo e demais im-
posições a cobrar pelas alfândegas;

d) Decidir, no quadro da sua competência, os pedidos 
de franquia e de isenção de âmbito aduaneiro e fiscal, bem 
como garantir a aplicação dos regimes pautais preferenciais 
e dos que conferem um tratamento pautal diferenciado;

e) Analisar e decidir os casos de reembolso e de dispensa 
de pagamento de direitos não abrangidos pelo disposto na 
alínea i) do n.º 2 do artigo 11.º;

f) Suspender a obrigação de pagamento dos direitos, 
nos casos não abrangidos pelo disposto na alínea i) do 
n.º 2 do artigo 11.º;

g) Decidir, no quadro da sua competência, os casos de 
suspensão de execução das decisões contestadas com fun-
damento no artigo 244.º do Código Aduaneiro Comunitário;

h) Assegurar a gestão corrente da caução global para 
desalfandegamento das mercadorias e demais garantias 
fiscais;

i) Promover o controlo «a posteriori» da documentação 
aduaneira e fiscal e organizar os processos de cobrança «a 
posteriori» decorrentes dos procedimentos de desalfan-
degamento, quer de direitos aduaneiros quer de impostos 
sobre o consumo;

j) Assegurar a liquidação e cobrança «a posteriori» 
dos direitos aduaneiros, impostos especiais de consumo e 
demais imposições que se mostrem devidas na sequência 
das atividades de natureza fiscalizadora e inspetiva reali-
zadas pelos serviços antifraude aduaneira em relação às 
empresas e demais contribuintes que tenham a sua sede 
na área de jurisdição da respetiva alfândega, sem prejuízo 
do disposto no n.º 5 do artigo 35.º;

k) Assegurar a contabilização de receitas e tesouraria 
do Estado;

l) Organizar os processos de impugnação judicial dos 
atos praticados pelo diretor da alfândega ou por outra 
entidade sua subordinada e remetê -los ao representante 
da Fazenda Pública;

m) Assegurar a extração de certidões de dívida, com 
vista à organização dos processos de execução fiscal e 
acompanhar os respetivos processos;

n) Instruir os processos de venda, afetação e inutilização 
de mercadorias e solicitar o parecer técnico da unidade 
orgânica competente;

o) Proceder à recolha e tratamento da informação, ao ní-
vel da sua área de jurisdição, com vista, designadamente, à 
aplicação da análise de risco, de forma a facilitar e orientar 
a execução de toda a atividade aduaneira e fiscal;

p) Proceder à recolha e difusão da informação no âmbito 
dos sistemas aduaneiros antifraude comunitário e nacional, 
de acordo com as normas estabelecidas para cada uma das 
respetivas aplicações;

q) Assegurar, no domínio da troca de informações, o 
permanente relacionamento com a DSAFA;

r) Elaborar e executar programas de ação de controlo de 
natureza fiscalizadora em conformidade com o estabele-
cido no plano referido na alínea h) do n.º 2 do artigo 20.º 
e efetuar ações de caráter imediato, bem como ações de 
natureza inspetiva desde que superiormente determinadas;
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s) Fiscalizar os meios de transporte e as mercadorias 
sujeitas a ação fiscal aduaneira, exercendo os controlos 
necessários à prevenção e repressão da fraude aduaneira 
e tributária, isoladamente ou em ações conjuntas, em ar-
ticulação com as unidades orgânicas competentes, com 
outras entidades administrativas ou policiais;

t) Controlar e fiscalizar a entrada, a permanência e a 
saída das embarcações, designadamente das de recreio;

u) Manter permanentemente atualizada informação so-
bre os processos -crime e sobre os processos de contraor-
denação;

v) Instruir os processos de contraordenação, no âmbito 
da sua competência;

w) (Revogada.)
x) Assegurar a execução das tarefas administrativas em 

matéria de gestão corrente de pessoal;
y) Informar os pedidos de afetação e movimentação de 

pessoal, analisando as necessidades manifestadas pelos ser-
viços desconcentrados de âmbito local delas dependentes;

z) Proceder ao cálculo dos juros compensatórios, quando 
devidos.

2 — Com fundamento na natureza das mercadorias 
ou no regime aduaneiro a que devam ser sujeitas, pode o 
diretor -geral determinar por despacho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, que algumas alfândegas assumam 
uma natureza especializada, prosseguindo, apenas parce-
larmente, as atribuições de natureza operativa da AT.

3 — As alfândegas são dirigidas por diretores de al-
fândega, que podem ser coadjuvados por um diretor de 
alfândega adjunto.

Artigo 38.º
Estrutura dos serviços desconcentrados de âmbito regional

1 — As direções de finanças e as alfândegas dispõem 
de estrutura ajustada ao perfil económico e demográfico 
da área territorial respetiva, considerando o volume de 
serviço, o número de contribuintes e agentes económicos 
abrangidos e o volume de receita, sendo, por despacho 
do diretor -geral, as direções de finanças agrupadas em 
três níveis.

2 — A estrutura flexível das direções de finanças do 
grupo I compreende até ao máximo de:

a) Trinta e duas divisões;
b) Seis secções na área do apoio administrativo.

3 — A estrutura flexível das direções de finanças do 
grupo II compreende até ao máximo de:

a) Cinquenta e seis divisões;
b) Vinte e quatro serviços: de apoio técnico à ação cri-

minal, de planeamento, gestão e apoio à inspeção e de 
apoio à representação da Fazenda Pública;

c) Dezasseis secções na área do apoio administrativo.

4 — A estrutura flexível das direções de finanças do 
grupo III compreende até ao máximo de:

a) Quarenta e quatro divisões;
b) Vinte e dois serviços: de apoio técnico e de apoio à 

representação da Fazenda Pública;
c) Onze secções de apoio administrativo.

5 — As unidades orgânicas designadas por serviços e 
núcleos são chefiadas respetivamente por trabalhadores 

pertencentes ao grupo de administração tributária e às 
carreiras técnica superior aduaneira e de técnico verifica-
dor, a designar pelo diretor -geral, mediante proposta do 
respetivo diretor de finanças ou de alfândega.

6 — As unidades orgânicas designadas por secções são 
chefiadas por coordenadores técnicos ou, na sua falta, 
por trabalhadores pertencentes às carreiras gerais, a de-
signar pelo diretor -geral, mediante proposta do diretor 
de finanças.

Artigo 39.º
Serviços desconcentrados de âmbito local

1 — A AT dispõe de unidades orgânicas desconcentradas 
de âmbito local, designadas por serviços de finanças, de-
legações e postos aduaneiros, às quais compete no âmbito 
da respetiva área de jurisdição:

a) Aos serviços de finanças:

i) Executar os procedimentos relativos à verificação da 
situação fiscal dos contribuintes;

ii) Exercer as atividades de inspeção e de justiça tri-
butária;

iii) Executar os serviços complementares de adminis-
tração fiscal ou quaisquer outras tarefas que lhes sejam 
cometidas por lei ou por determinação superior;

iv) Assegurar as funções de informação e de apoio direto 
aos contribuintes;

b) Às delegações e postos aduaneiros:

i) Às delegações aduaneiras compete assegurar o exer-
cício das competências que especificamente lhes forem 
delegadas por despacho do Diretor de Alfândega;

ii) Aos postos aduaneiros compete assegurar o exercício 
das competências que especificamente lhes forem delega-
das por despacho do Diretor de Alfândega.

2 — A necessidade de garantir proximidade na disponi-
bilização do serviço prestado ao cidadão impõe a manuten-
ção da rede local de atendimento através da existência de, 
pelo menos, um serviço de finanças em cada município.

3 — Os serviços de finanças são criados ou extintos 
por despacho do diretor -geral da Autoridade Tributária e 
Aduaneira, publicado no Diário da República, que define a 
respetiva competência territorial e classificação em nível I 
ou nível II, consoante o número de contribuintes, o volume 
de serviço e o volume de receita.

4 — Os serviços de finanças são chefiados por chefes 
de finanças.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte os 
serviços de finanças de nível I dispõem de secções nas 
áreas da tributação e da justiça tributária e, sempre que se 
mostre justificável, na área da cobrança, até um limite de 
máximo de 4 secções.

6 — Nos serviços de finanças de nível I, integrados 
em direções de finanças do grupo I, o limite máximo é 
de 6 secções.

7 — Os serviços de finanças de nível II dispõem de 
secções nas áreas da tributação e da justiça tributária e, 
sempre que se mostre justificável, na área da cobrança, 
até um limite de máximo de 3 secções.

8 — O número de secções dos serviços de finanças, 
em observância dos limites definidos nos n.os 5 a 7 do 
presente artigo, bem como a previsão específica de secções 
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de cobrança, são definidos por despacho do diretor -geral 
da Autoridade Tributária e Aduaneira.

9 — O chefe do serviço de finanças é coadjuvado por 
adjuntos até ao limite do número de secções de cada ser-
viço de finanças, a definir no despacho a que se refere o 
número anterior.

10 — As alfândegas a que se refere o artigo 35.º podem 
integrar delegações aduaneiras e postos aduaneiros, criados 
e extintos por despacho do diretor -geral, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, que fixa a respetiva dependência 
hierárquica e a correspondente área de jurisdição.

11 — Sem prejuízo do disposto no número anterior pode-
rão ser criadas delegações aduaneiras ou postos aduaneiros 
nas instalações dos operadores económicos, para maior 
celeridade das formalidades, economia de meios ou simplifi-
cação dos procedimentos de desalfandegamento das merca-
dorias, constituindo a instalação, equipamento e manutenção 
dos serviços criados encargo dos operadores económicos.

12 — As delegações aduaneiras são geridas por um 
chefe de delegação que depende, hierarquicamente, do 
respetivo diretor de alfândega.

13 — Os postos aduaneiros podem ser geridos por um 
coordenador que depende, hierarquicamente, do respetivo 
diretor de alfândega ou chefe de delegação, sendo que 
na ausência de um coordenador os funcionários do posto 
dependem do respetivo diretor de alfândega ou do chefe 
de delegação.

Artigo 39.º -A
Postos de atendimento da Autoridade Tributária 

e Aduaneira nas Lojas do Cidadão

1 — Os postos de atendimento da Autoridade Tributária 
e Aduaneira nas Lojas do Cidadão funcionam na direta 
dependência do chefe do serviço de finanças:

a) Da sede do concelho, quando apenas exista um ser-
viço de finanças no concelho;

b) Designado por despacho do diretor -geral da Auto-
ridade Tributária e Aduaneira, sob proposta do diretor de 
finanças respetivo, quando exista mais do que um serviço 
de finanças no concelho.

2 — O tempo de serviço prestado pelos trabalhadores nos 
postos de atendimento da Autoridade Tributária e Aduaneira 
nas Lojas do Cidadão é considerado para todos os efeitos 
legais no serviço de finanças do qual passam a depender.

3 — A organização do regime de trabalho dos postos 
de atendimento da AT nas Lojas do Cidadão, bem como 
dos serviços de finanças integrados no espaço físico das 
Lojas do Cidadão, compete ao diretor -geral da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, em função da especificidade das 
funções desempenhadas e da prestação de serviço público 
ao cidadão, tendo em consideração critérios de eficiência 
e de redução de custos de contexto.

Artigo 39.º -B
Serviço de atendimento ao contribuinte

1 — Os serviços de atendimento ao contribuinte, adiante 
designados SAC, funcionam na direta dependência do 
chefe do serviço de finanças:

a) Da sede do concelho, quando apenas exista um ser-
viço de finanças no concelho;

b) Designado por despacho do diretor -geral da Auto-
ridade Tributária e Aduaneira, sob proposta do diretor de 

finanças respetivo, quando exista mais do que um serviço 
de finanças no concelho.

2 — Em função da procura registada e quando se re-
vele ajustado, podem os SAC ser objeto de reorganização 
funcional ou territorial, por despacho do diretor -geral da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, mediante proposta do 
diretor de finanças respetivo.

3 — Para efeitos de aplicação do presente artigo, aplica-
-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 2 e 
3 do artigo 39.º -A.

Artigo 40.º
Núcleos

Quando a natureza das matérias ou as necessidades 
dos serviços, devidamente fundamentadas, o determinem, 
podem, mediante proposta dos subdiretores -gerais, dos 
diretores de serviço, dos diretores de finanças e diretores 
de alfândega, ser criados núcleos, enquanto estruturas in-
formais, transitórias, flexíveis e de composição variável, 
através de despacho do diretor -geral, que definirá as suas 
competências e dependência hierárquica.

Artigo 41.º
Unidades orgânicas flexíveis

1 — O número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
da AT é fixado em cento e setenta.

2 — As unidades orgânicas flexíveis são definidas por 
despacho do diretor -geral, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série.

Artigo 42.º
Chefes de equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidiscipli-
nares é fixada em vinte e sete.

Artigo 43.º
Disposições finais

1 — Até à publicação do despacho a que se refere o 
n.º 1 do artigo 38.º, as Direções de Finanças agrupam -se 
do seguinte modo:

a) Grupo I: Direções de Finanças de Lisboa e Porto;
b) Grupo II: Direções de Finanças de Aveiro, Braga, 

Coimbra, Faro, Leiria, Santarém, Setúbal e Viseu;
c) Grupo III: Direções de Finanças de Angra do Heroísmo, 

Beja, Bragança, Castelo Branco, Évora, Guarda, Horta, 
Ponta Delgada, Portalegre, Viana do Castelo e Vila Real.

2 — Até à publicação dos despachos a que se referem 
os n.os 4 do artigo 35.º e 8 do artigo 39.º, as direções de 
finanças, as alfândegas, as delegações aduaneiras e os 
postos aduaneiros mantêm a atual jurisdição.

3 — Até à publicação do despacho a definir a estrutura 
flexível da AT, a que se refere o n.º 2 do artigo 41.º, os dire-
tores de alfândega são coadjuvados por diretores de alfân-
dega adjuntos nos termos das disposições legais em vigor.

4 — São mantidas as comissões de serviço dos titulares 
dos cargos de direção intermédia de 1.º grau das unidades 
orgânicas dos serviços centrais, nos termos do disposto 
na parte final da alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro e 3 -B/2010, de 28 de abril, nas unidades 
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orgânicas que lhe sucedam, independentemente da altera-
ção das respetivas designações, conforme quadro anexo à 
portaria que aprova a estrutura nuclear da AT.

5 — São ainda mantidas nos termos do número anterior 
as comissões de serviço dos titulares dos cargos de direção 
intermédia de 2.º grau das unidades orgânicas dos serviços 
centrais e dos serviços desconcentrados de âmbito regional, 
de acordo com o quadro que deve constar do despacho a 
que se refere o n.º 2 do artigo 41.º

6 — São mantidas as comissões de serviço dos titulares 
dos cargos de diretor de finanças, de diretor de finanças 
adjunto e de diretor de alfândega.

Artigo 44.º
Norma de revisão

A presente portaria deve ser revista decorrido um ano 
sobre a data da sua entrada em vigor.

Artigo 45.º
Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.os 348/2007, 349/2007 e 
352/2007, de 30 de março.

Artigo 46.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor em 1 de janeiro de 
2012.

QUADRO ANEXO

(a que se refere o n.º 4 do artigo 43.º) 

Unidade orgânica
(Portarias n.os 348/2007 e 349/2007,

de 30 de março)
Unidade orgânica que sucede

Direção de Serviços do Imposto so-
bre o Rendimento das Pessoas 
Singulares.

Direção de Serviços do Imposto so-
bre o Rendimento das Pessoas 
Singulares.

Direção de Serviços do Imposto so-
bre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas.

Direção de Serviços do Imposto so-
bre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas.

Direção de Serviços de Avaliações Direção de Serviços de Avaliações.
Direção de Serviços de Tributação 

Aduaneira.
Direção de Serviços de Tributação 

Aduaneira.
Direção de Serviços de Licencia-

mento.
Direção de Serviços de Licencia-

mento.
Laboratório. . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção de Serviços Técnicos, Aná-

lise e Laboratório.
Direção de Serviços de Cobrança Direção de Serviços de Cobrança.
Direção de Serviços de Reembolsos Direção de Serviços de Reembol-

sos.
Direção de Serviços Antifraude  . . . Direção de Serviços Antifraude 

Aduaneira.
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 Portaria n.º 156/2018
de 29 de maio

A Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (Lei do Or-
çamento do Estado para o ano de 2018), que entrou em 
vigor a 1 de janeiro de 2018, veio introduzir alterações ao 
artigo 78.º -D do Código do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (Código do IRS), relativo à dedução 
à coleta de despesas de formação e educação.

Com esta alteração foi introduzido o conceito de «ar-
rendamento de estudante deslocado», que veio permitir a 

consideração de despesas de educação relativas a arrenda-
mento/subarrendamento de imóvel ou de parte de imóvel, 
a membros do agregado familiar que não tenham mais de 
25 anos e que frequentem estabelecimentos de ensino cuja 
localização se situe a uma distância superior a 50 km da 
residência permanente do agregado familiar.

A alínea b) do n.º 11 deste artigo 78.º -D obriga que as 
faturas ou outro documento que, nos termos da lei, titule o 
arrendamento sejam emitidos com a indicação de que este 
se destina ao arrendamento de estudante deslocado.

Considerando que um dos documentos que titula o paga-
mento da renda é, precisamente, o Recibo de Renda Eletró-
nico, previsto na alínea a) do n.º 5 do artigo 115.º do Código 
do IRS, que foi aprovado pela Portaria n.º 98 -A/2015, de 31 
de março, verifica -se a necessidade de alteração do modelo 
de recibo e respetivas instruções de preenchimento, para 
permitir a indicação de que o recibo titula o pagamento de 
uma renda relativa a arrendamento de estudante deslocado.

Considerando ainda que o legislador consagrou na alí-
nea c) do n.º 11 do artigo 78.º -D do Código do IRS que, 
no caso das faturas, os sujeitos passivos devem indicar 
no Portal das Finanças que as mesmas titulam encargos 
com arrendamento de estudante deslocado, e que o co-
nhecimento da verificação dos requisitos para usufruição 
do regime previsto neste artigo, quanto ao arrendamento 
de estudante deslocado é do domínio do próprio e não do 
respetivo senhorio, afigura -se que igual procedimento deve 
ser observado quando seja o recibo de renda eletrónico que 
titule esse arrendamento, pelo que deverá ser o locatário 
a registar essa qualidade no Portal das Finanças, sendo, 
assim, os recibos emitidos já com a indicação de que o 
arrendamento se destina a estudante deslocado.

As alterações introduzidas pela Lei n.º 114/2017, de 29 
de dezembro, ao artigo 78.º -D do Código do IRS produzem 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2018, pelo que, após o 
registo no Portal das Finanças de que o arrendamento se 
destina a estudante deslocado, todos os recibos de renda 
eletrónicos emitidos a partir daquela data podem ser im-
pressos com essa indicação.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos As-

suntos Fiscais, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 442-A/88, de 30 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria:
a) Altera a Portaria n.º 98 -A/2015, de 31 de março;
b) Aprova o modelo de recibo de quitação, designado 

de recibo de renda eletrónico e respetivas instruções de 
preenchimento, a que se refere a alínea a) do n.º 5 do ar-
tigo 115.º do Código do IRS, que se publicam em anexo à 
presente portaria e dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 98 -A/2015, de 31 de março

O artigo 6.º da Portaria n.º 98 -A/2015, de 31 de março, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — [...]
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2 — [...]
3 — [...]
4 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 78.º -D do Código do IRS, devem os titulares do 
arrendamento, que reúnam os pressupostos previstos 
nesse artigo, registar no Portal das Finanças a indi-
cação de que o contrato se destina ao arrendamento 
se de estudante deslocado, caso em que os respetivos 
recibos de renda eletrónicos são emitidos com a seguinte 
indicação, nas ‘Informações Complementares’, “O ar-
rendamento/subarrendamento destina -se a ‘estudante 
deslocado’”.»

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a alínea b) do artigo 1.º da Portaria 
n.º 98-A/2015, de 31 de março, bem como o seu Anexo II.

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2018.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes, em 25 de 
maio de 2018.

Recibo de Renda Eletrónico

Instruções de Preenchimento

O Sistema de Emissão de Recibo de Renda Eletrónico no 
Portal das Finanças é um sistema gratuito, simples e seguro, 
que serve para emitir os recibos de renda a que se refere a 
alínea a) do n.º 5 do artigo 115.º do Código do IRS.

O recibo de renda eletrónico destina -se a ser emitido 
pelos titulares de rendimentos da categoria F do IRS, pelas 
rendas recebidas ou colocadas à disposição referidas nas 
alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 8.º do Código do IRS, 
ainda que a título de caução ou adiantamento, quando não 
optem pela sua tributação no âmbito da categoria B.

Os titulares destes rendimentos dispensados da emissão 
do recibo de renda eletrónico e que não optem pela sua 
emissão nos termos da presente Portaria, encontram -se 
obrigados a entregar à Autoridade Tributária e Aduaneira 
uma declaração com a discriminação destes rendimentos 
até ao fim do mês de janeiro de cada ano, por referência ao 
ano anterior, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 5 
do artigo 115.º do Código do IRS.

O preenchimento e a emissão do recibo de renda ele-
trónico são efetuados no Portal das Finanças, nos termos 
da presente Portaria.

Na identificação do emitente deve ser indicada a pes-
soa que se autentica no Portal das Finanças, mediante a 
inserção do respetivo número de identificação fiscal e a 
senha de acesso, para emitir o recibo de renda eletrónico. O 
emitente pode ser o locador/sublocador(senhorio)/cedente 
que dá quitação ou terceiro autorizado por este a emitir o 
recibo em seu nome.

O locador/sublocador(senhorio)/cedente é a pessoa sin-
gular, titular do rendimento, que dá quitação. Podem ser 
indicados mais que um locador/sublocador(senhorio)/ce-
dente e desde que tenham autorizado o emitente a emitir 
o recibo em seu nome, podem -no ser por este.

O locatário/sublocatário(inquilino)/cessionário corres-
ponde à pessoa, singular ou coletiva, que paga ou coloca 
à disposição as rendas, podendo ser indicadas mais do 
que uma pessoa.

Deve ser assinalada a origem das rendas, mediante a 
seleção de uma das quatro opções disponibilizadas no 
modelo de recibo de renda eletrónico.

Na identificação do imóvel deve ser indicada a fre-
guesia, selecionado o tipo de imóvel, indicado o artigo 
matricial e a fração/secção, se aplicável, preenchendo o 
campo da localização, o qual corresponde à morada em 
que este se situa. Tratando -se de mais do que um imóvel, 
o preenchimento destes elementos é feito por referência 
a cada imóvel.

No campo da freguesia, esta deve ser identificada atra-
vés da inscrição do respetivo código composto por seis 
dígitos, correspondendo aos códigos de distrito, concelho 
e freguesia, o qual consta nos Documentos de Cobrança 
do Imposto Municipal sobre Imóveis, podendo também 
ser obtido em qualquer serviço de finanças ou através da 
internet, no endereço www.portaldasfinancas.gov.pt, na 
consulta à identificação do património.

Deve ser indicado o período a que respeita a renda, a que 
título a importância é recebida, a taxa de retenção na fonte 
de IRS, quando aplicável, ou a sua dispensa de retenção, 
bem como a data de recebimento.

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 78.º -D do Código do IRS, devem os titulares do ar-
rendamento, que reúnam os pressupostos previstos nesse 
artigo, registar no Portal das Finanças a indicação de que 
o contrato se destina ao arrendamento de estudante des-
locado. Neste caso o recibo será emitido com a indicação, 
em Informações Complementares, que «O arrendamento/
subarrendamento destina -se a estudante deslocado». 

  
 111380884 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 157/2018
de 29 de maio

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importadores/Arma-
zenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transpor-
tes — COFESINT e outra (produtos farmacêuticos).

As alterações do contrato coletivo entre a NORQUI-
FAR — Associação Nacional dos Importadores/Armaze-
nistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Trans-
portes — COFESINT e outra, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 2018, abrangem 
no território nacional as relações de trabalho entre emprega-
dores que se dediquem à atividade de comércio grossista de 
produtos farmacêuticos e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das altera-
ções da convenção a todos os empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante que, na área da sua 
aplicação, se dediquem à mesma atividade, e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais nela pre-
vistas, representados pelas associações sindicais outorgantes.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código 
do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação dos indica-
dores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 
2017. Segundo o apuramento do Relatório Único/Quadros 
de Pessoal de 2016 estão abrangidos pelos instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho aplicáveis no mesmo setor 
673 trabalhadores por contra de outrem a tempo completo 
(TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 55 % são mulheres e 45 % são homens. De acordo com 
os dados da amostra, o estudo indica que para 575 TCO (85 % 
do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 98 TCO (15 % 
do total) as remunerações são inferiores às convencionais, 
dos quais 65,3 % são mulheres e 34,7 % são homens. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,1 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,9 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o 
estudo indica que existe uma ligeira redução das desigualdades.

De acordo com o estatuído nos números 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniá-
ria, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo para emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro 
dia do mês em causa.

Na área da convenção existem outras convenções cele-
bradas entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e diversas associa-
ções sindicais, também aplicáveis ao comércio grossista de 
produtos farmacêuticos, pelo que é conveniente assegurar, 
na medida do possível, a uniformização do estatuto labo-
ral em cada empresa. Neste sentido, a presente extensão, 
seguindo os termos das extensões anteriores, não abrange 
as relações de trabalho em que sejam parte empregadores 
filiados na GROQUIFAR nem os trabalhadores filiados 

em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete aos 
respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão em 
apreço apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 14, de 30 de abril de 2018, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho promove -se a extensão das altera-
ções do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a NORQUIFAR — Associação 
Nacional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de 
Produtos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sin-
dicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT 
e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 16, de 29 de abril de 2018, são estendidas no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de comércio grossista de produtos far-
macêuticos e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados 
em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
junho de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 24 de maio de 2018.
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